
Regido  pela Lei  n.° 10.520,  de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93 e suas alterações

posteriores,  Lei  N°  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  Decreto  Municipal  n°  005/2017  de  19  de  janeiro  de  2017.  e
legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A  Pregoeira do  Municipio  de ACOPIARA,  designada  pela  Portaria  n°  010/2021  de  01  de  Janeiro  de  2021,  torna  público  para
conhecimento de todos os interessados  que as  O9hoomin  do dia 12 DE  FEVEREIRO  DE 2021,  no  Centro Administrativo da
Sede  da  Prefeitura  Municipal de ACOPIARA,  Iocalizada à Avenida José  Marques  Filho,  600,  Aroeiras -Acopiara-Ce - CEP:
63.560-000,  em  sessão  pública,  darâ  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  e  abertura  dos  envelopes  concementes  às

propostas   de   preços,   formalízação   de   lances   verl)ais   e   documentos   de   habilitação   da   licitação   modalidade   PREGÃO
PRESENCIAL  N° 2021.01.26.01  -SRP,  através de SRP (Sistema de Registro  de Preço),   identificado abaixo,  mediante as
condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos

Objeto:

REGISTR0    DE    PREÇOS    VISANDO    A    AQUISIÇÃO    DE    CESTAS    BÀSICAS
DESTINADOS   AS    FAMÍLIA   EM   SITUAÇÃO    DE    RISCO    E   VULNERABILIDADE

SOCIAL,  JUNTO  A SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIA
DO   MUNICIPIO   DE  ACOPIARA,   CONFORME   ESPECIFICAÇÕES   CONTIDAS   NO
PRojETO BASICon.ERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL.

Critério de Julgamento: Menor Preço por LOTE

Espécie: Pregão Presencial

Secretaria/Ó rgão Gerenciador: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ecretaria(s)/ÓrgãosParticipantes:
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

alidade da Ata de Registro dPreços
12 (doze) meses

DEFIN[CÕES GERAIS:

®íst"#g##po#ri##d'o+i#+#F#m®"stgnfflri"
3,    HABILITAÇÃO:   Documentos  referentes  à  verificação  atualizada  da  situação  juridica,   regularidade  fiscal  e  trabalhista,

r::;#::c#A#tiTT#tu*ri*#gL###uãdã#oa"\::#:#;j:##postadepreç®;
5.   CONTRATANTE:  0  Municípb  de  ACOPIARA,  através  do(s)  órgão(s)  competente(s)  que  é(são)  signatàrio(s)  da  ata  de
registro de preços e do instnimento contratual;
6.   VENCEDORA:  Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o opjeto desta licitação,  e é signatária da Ata de  Registro de Preços

#mfl:Sffi#hiÊNciA:   A   Pnefimum   Municipai   de   ACopiARA,   que   é   o   órgão   encamegado   do
acompanhamento e fiscalízação do fomecímento;
8.   PREGOEIRA:  Servidora  desúnada  por  ato  do  titular do  Poder  Executivo  Municipal,  que  realizarà  os  procedimentos  de
credenciamento  dos  Ínteressados,  recebimento  dos  envelopes  das  propostas  de  preços e  da documentação  de  habilitação,
abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimento
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso,  elabora

elativos aos lances e à
ta, condução dos



trabalhos  da  equipe  de   apoio,   recebimento,   o  exame  e  a  decisão  sobre  recursos  e  o   encaminhamento  do   processo
devidamente instruido, após a adjudicação, á autoridade superior, \/isando à homologação e ou a contratação;
9.      EQUIPE  DE  APOIO:  Equti  designada  por  ato  do  titular  do  Poder  Executivo  Munícipal,  formada  por,  no  minimo,  02
sen/idores que prestarão a necessària assistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão;
10.    AUTORIDADE  SUPERIOR:  É  o  titular  do  Órgão  ou  entídade  de  origem  desta  licitação,  Ordenadora  de  Despesa  do(s)
Órgão(s) competené(s), incumbído de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto Bàsico/Termo de reérência, determinar
a abertura da licitação,  decidir os recursos contra atos da Pregoeira,  aüudicar o objeto ao vencedor,  no caso de interposição
de recurso, homobgar o resultado da Hcitação e promo\/er a celebração da Ata de Registro de Preços e contratos;
11.  LOTE: Cada parcela que perfaz o objetci desta licitação.
12,  PMP: -Piiefieitura Municipal de ACOPIARA.

COMPÕEM-SE 0 PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E 8, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em  que  são  estabelecidos  os  requísitos  e  as  condições  para  competição,  julgamento  e  formalização  da  ata  de  registno  de

pmçoshontrato.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - Projeto Básícorremo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111 -Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo lv -Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Mnuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1   -A  presente  licitaçã_o  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREçOS  VISANDO  À  AQUISIÇÃO  DE  CESTAS  BÁSICAS
DESTINADOS  AS   FAMÍLIA  EM  SITUAÇÃO   DE  RISCO   E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  JUNTO  A  SECRETARIA  DO
TRABALHO  E DESENVOLVIMENTO SOCIAL D0 MUNICIPIO  DE ACOPIARA,  CONFORME ESPECIFICAçÕES CONTIDAS
NO  PROJETO  BÁSICon.ERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  A0  EDITAL,  tudo  de  acordo  com  as  especificações  dos
Anexos, parte integrante deste edital.

2 -DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO
___                ______      --\                     __________

2.1  -Recebimento dos documentos de condições de pariicípação, credenciamento,  dos envelopes de "propostas de preços" e
"documentos de habilitação";

2.2 -Veríficação das condições de pariicipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 -Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances verbais entre os classificados;
2.5 -Habilitação do licitante melhor classificado;

2.6 - Recursos;

2.7 -Adjudicação;

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.1  -  pessoa jurídti sob  a denominação de sociedades empresárias  (sociedades em  nome coletivo,  em  comandMa simples,
em  comandita  por ações,  anônima e  limitada)  e de sociedades  simples (associações, fundações  e sociedades cooperativas)



ACOPIARA e que satisfaçam a todas as condições da legíslação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais
compativeis com o objeto da licitação.

3.1.1  -A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na impossibilidade de
sua pariicipação no cehame.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR:
3.3 - licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.3.1   -   Se  antes   do   Ínicio  da   aberiura  dos   envelopes  de   preço  for  constatada   a  comunhão  de  sócios,   diretores  ou
representantes entre licitantes panicipantes, somente uma delas poderà participar do cename.
3.3.2  -  Se  constatada  a  comunhão  de  sócÍos,  diretores  ou  representantes  entre  licitantes  participantes  após  a  abeftura dos
envelopes de preço,  os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do cename,  Índependentemente do

preço proposto.
3.4  -  Os  interessados  que  se  encontrem  em  processo  de falência  ou  concordata,  de  dissolução,  de  fusão,  de  cisão  ou  de
incorporação,   ou   ainda,   que  estejam  cumpn.ndo  suspensão  temporán`a  de  pahicipação  em   licitação  ou   impedimento  de

o;:n;o::n:ara::a:r::ai:;í!,:u:a,:#c:cpi:i!,:câÊ:dp:íarE:t:à::,teenMhuanTc,sp,:,,bdeei'acr:àaos,,,cl::#eesa:ueeessete::re::npt:dJd:osn::tlíltoasr

3.5  -  Empresas  cujos  diretores,  gerentes,  sócios  e  responsâveis  técnicos  sejam  servidores  ou  dirigentes  da  PREFEITURA
MUNICIPAL DE ACOPIARA,  membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão,  bem como a PREGOEIRA ou membro da
Equipe de Apoio.

3.6  -  A(s)  empresa(s)  participante(s)  do  presente  proces§o  licitatório  deverá(ão)  esfar c/.enfe que  o  objeto  adquín.do  estará
sujeito à aceitação pelo Órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no
Projeto  Básicon-ermo de  Referência da presente licitação ou seja iim produto de qualidade inferior ao solicitado ou  ainda por

questão de interesse público devidamente justificado.
3.6  -  A  parijcipação  na  licitação  implica  automaticamente  na  aceitação  Íntegral  e  irretratàvel  dos  temos  e  conteúdos  deste
edital  e  seus  anexos,  a  observância  dos  preceitos  legais  e  regulamentos  em  vigor;  e  a  responsabilidade  pela  fidelidade  e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
3.7 - As empresas enquadradas como  Microempresas  (ME) e  Empresas de  Pequeno  Porte  (EPP),  confome incisos  1  e  11  do
Artigo 3° da Lei  Complementar n°  123,  de  14 de dezembro de 2006, e que  pretenderem usufruirem de seus benefícios nesta
licitação  do  regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  naquela  lei,  deverão  apresentar,  no  ato  do  CREDENCIAMENT0  a
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial,  nos temos do art. 8° da lN  103/2007 do DNRC -Departamento  Nacional
de Registro no Comércio.

0 3.8 -As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porie

(EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior,  poderão  participar normalmente do ceriame,  porém,  em
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3.9 - 0 inicio da sessão de credenciamento dar-se-à até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem tolerância (para os

proponentes) para possíveis atrasos,  podendo haver atrasos exclusivamente por parte da Comissão, somente em caso fortuito
ou de força maior.
3.10 -Os documentos quanto a comprovação de condições de pariicipação, deverão ser apresentados junto aos documentos
de credenciamento, na forma do item 4.6 e 4.8.

4 -DO CREDENCIAMENTO

4.1  -No dia. hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento do§ documentos
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4.2 -Cada licitante deverá apresentarLse com apenas 01  (um) representante, de\/idamente munklo de documentação hâbil de
credenciamento,  o  qual  será o  único  admitido  a  intervir  nas  dM3rsas fases  do  procedimento  licitatório,  respondendo  assim,

para todos os efeitos, pelo licitante nepresentado.
4.3 -Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse efeito, um únti

Z#a"L+###depmcuraçst,poderárepresentarmaisdemiaempresanestepregão,sobpma
de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, as§im, deverá escolher qual empresa o representará;
4.5   -   No   decorrer  do   procedimento   licitatôrio,   os   licitantes   poderão   nomear  representantes,   caso   não   os   tenha  feito,
descredenciar ou  substituir os jâ  nomeados,  desde  que apresente os  documentos  exigidos  neste  item.  Entretanto,  não  serà
admma a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade IÍcitame.

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE
4.6 - Para o credenciamento do representante de\/erão ser apresentados os seguintes documentos:

4.6.1  - Cópia de seu documento oficial de identificação (com fóto) do representante, válido na forma da ti e

o#ff#6ái#u#°mf#ffiÀ*l:il:::£:rE#;ü#:::::!:nàâ:::::1=::jt#L#T3::Ê:::£''„:a:::Ê:::
4.6.3  -  Documento  que  comprove  a  titularidade  do  outorgante  (atos  constitutivos  da  pessoa juridica,  ata  de  sua

eh3%, etc,); e
4.6.4  -  Declaração  de  Pk!no  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  quanto  à  proposta  e  à

habilitação previstas no Edital, confonTie modelo disposto no item 2 do ANEXO 111 deste Edital;

4.7  -  Caso  o  credenciado  da  pessoa juridica  licitante  sçja  sócio-gerente,  dinetor  do  licitame  ou  titubr  de  firma  individual,
díspondo  por si  sÓ  de  podenes  de  representação,  deverão ser apresentados  documentos  que comprovem tal  condição  (atos
constitutivos da pessoa juridti,  ata de sua eleição,  etc.),  nos quais estçjam expressos seus  poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em deconência de tal investidura, acompanhado do documento oficial de identificação.
4.8 -Os dc)cumentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta de Preço e
de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no iníck) dos trabalhos.

4.9   -   A   incorreção   ou   não   apresentação   dos   documentos   de   que   tratam   os   subitens   anteriores   não   implicará   na
desclassificação  do  proponente.  Todavia,  impedirá  o  representante  de  se  manifestar  e  responder  pelo  pariicipante  nas
diversas etapas do  procedimento,  tendo em  vista o  Credenciamento que esta etapa é fundamental e obrigatória ao  presente

processo   (Art.   11,   inc.   lv   do   Decreto   n°   3.555   de   08/08/2000),   exceto   a   ausência   do   item   4.6.4,   bem   como  a   total
incompatibilidade  do  objeto  social  da  proponente  com  o  objeto  da  licitação,  na  qual  estes,  implicam  no  descumprimento  das
condições  de  participação e  consequentemente enseja ao desatendimento  quanto  às exigências editalicias,  proporcionando,

'    -     assim-,  a  elimínação  sumária  do  competente  proces-so  licitatório,  acarretarido  ao  não  õrosseguimento  e  pariicipação  nos

demais procedimentos e fases.
4.10  -A  PREGOEIRA  ao  iniciar os  trabalhos,  promoverá  a  chamada  para  credenciamento  de  todos  os  interessados  para
entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais manifestações, dar-se-á por encerrada a
etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatàrios.
4.11   A  declaração  exigida  no  credenciamento,  quando  não  vier  com  firma  reconhecida  em  cartório  deverá  vir
acompanhada com o  documento de identidade ou  equivalente do signatário/assinante,  para que seja confrontada a
assinatura.

5 -DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES
J-                       ___     ________         _                               .   .                                                   _

5.1  -Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante deverá ainda

0



identificados com o número da presente lícitação, com o nome do licitante, o númerci do CNPJ, os títubs dos seus conteúdos

(Troposta de Preço" ou "Documentos de Habilítação|, respectivamente.
5.3.  Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação  poderão  ser apresentados  em  original,
cópia de pubHcações em órgão da impressão oficial,  cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia
simples  acompanhada  do  respectivo  original  a  fim  de  ser  verificada  a  autenticidade  pela  Pregoeira  ou  servidor
integrante da Equipe de Apoio.
5.3.1-  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-símile,
msmo  autenticadas,  admitindose  fotos,  gra\/uras,  desenhos,  gráficos  ou  catàlogos  apenas  como  forma  de  Hustração  das

propostas de preço.
5.32-  Os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  de  condições  de

pariicipação,  credenciamento,  as  propostas  de  preços  e  documentos  referentes  à  habilitação,  deverão  ser apresentados  no
k]bma oficial do Brasil.

5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em Hngua estrangeira,
deverão ser autentícados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
5.4  -  Nas  cehiclões  apresentadas  neste  processo,  quando  não  consignado  o  respectivo  prazo  de  validade  em  seu  bQjo,
deverão  ter sido  emitidas  nos  60  (SESSENTA)  DIAS  anteriores  à  data  marcada  para  o  recebimento  dos  envelopes,  salvo
determinação legal específica em contràrio, comprovada medíante documento.

5.4.1  -Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1  e 7.42 deste edffl;

6 - DAS PROPOSTAS DE PREçOS
-_,`

6.1  -A  proposta  de  preços  deverá  ser elaborada  em  01  WMA) VIA em  -papel  tmbrado  ou  com  carimbo  com  os  dados  do
interessado,  manuscrita em  letra de forma em tinta não lavàvel  ou confeccionada por máquina,  impresso  por computador ou

qualquer processo  eletrônico,  sem  alternativas,  ernendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  datada  e  assinada,  e,  contendo  na  parie
extema do envelope correspondente as seguintes indicações:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2021.01.26.01
LICITANTE:                                                  CNPJ

ENVELOPE N.° 01  (PROPOSTA DE PREçOS)

6.2-A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO 11 deste Edital, contendo:
6.2.1-A modalidade e o número da licitação;
6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Munícipal de ACOPIARA;
6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancâria, identificação do respectivo banco,
e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente;
6.2.4- Prazo de entrega mâximo, confome os temos do edital;
6.2.5-Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.2.6-  Os  itens  cotados,  nos  quantitativos  licitados,  segiindo  a  unidade  de  medida  con§ignada  no  edital,  com  a
respectiva marca;
6.2.7-Os valores unitários em algarismos de cada item;
6.2.8 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.2.9  -  Declaração  da  licitante  que,  nos  valores  apresentados  acima,  estão  inclusos  todos  os  tributos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, segiiros,  deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre o fomecimento licitado, inclusive a margem de lucro.



6.4 - Os  preços constantes da  proposta do  licitante deverão conter apenas .duas casas decimais após  a vírgula,  cabendo  ao
licitante  proceder ao  arredondamento  ou  desprezar os  números  após  as  duas  casas  decimais  dos  centavos,  e  devenão  ser
cotados em moeda corrente nacional.
6.5  -  Os  preços  propostos  serão  de exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o direito de  pleitear qualquer
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.6  -  Ocorrendo discrepância entre os  preços  unitàrios e totais,  prevalecerão os  primeiros,  podendo a Pregoeira proceder às
correções necessárias quanto aos resultados dos câlculos dos valores totais dos itens corrigidos.
6.7 - Os quantitat.ivos licitados e cotados deverão ser n.gorosamente conferidos pelos licitantes.
6.7.1-A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade confome licitado.
6.8 -A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os temos do edital e seus anexos, em especial

quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização da ata de registro de
preços,  bem  como  a  aceitação  e  sujeição  integral  às  suas  disposições  e  à  legislação  aplicâvel,  notadamente  ao  Decreto
M.unicipal n° 005/2017 de  19 de janeiro de 2017.,  às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.
6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,  inserios na planilha anexa

O8?isr:C;ãs:háiisedaspropostasdepmçoapregoeiraobsewarápreferenciaimenteopmçounitáno,facultando-lhe,porém,
segundo critério de conveniência e oportunidade obsewar o preço total.
6.11  -Serà desclassificada a proposta de preços apresentada em desconfomidade com o item 6 deste edital.
6.12  -  Somente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados  no  envelope  UA"  não  sendo  admitido  o  recebimento  pela
Pregoeira, de qualquer outro documento, nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo aos já entregues a Pregoeira.
6.13 -A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor avaliação, ficando o
licitante  obrigado,  sob  pena  de  desclassificação,  a  apresentar tal  amostra/demonstração,  no  prazo  definido  pela  Pregoeira,
contados a par[ir da intimação.

6.13.1  -No caso a amostra do item,  esta será recebida da forma designada pela Pregoeíra,  no prazo estipulado,  remetida ao
Ó[gão interessado na licitação, por ocasião da abenura das propostas de preços, e analísada por técnico designado pelo titular
do Órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do Órgão.
6.13.2 -No caso da situação referida anteriomente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fomecerá aos interessados, o resultado
o   da   análise   feita   pelos   responsáveis   técnicos,   mediante   Laudo   Técnico,   no   prazo   máximo   dito   no   momento   da
entrega/execução da amostra/demonstração e procederà em seguida, dando continuidade nos tnâmites seguintes do processo
na forma do item 2 deste edital.

7.- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0

7.1-0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na
forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

À. PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

PREGAO  PRESENCIAL N.° 2021,01.26.01
LICITANTE:                                                   CNPJ

ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS  DE HABILITAÇAO)

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de ACOPIARA,  na forma dos artigos 34 a 37 da Lei  Federal  n.°
8.666/93,   alterada  e  consolidada,   habilitar-se-ão   à  presente   licitação   mediante  a  apresentação  dos   documentos   abaixo

;:`\.,..``;:`:::..=.:`-.=...

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
AveT`ida P@ulino Fél-", NQ 362-Cef`tro -Acopiara -Ceará
CNPJ ní! 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88} 3S6S-1999

Sjte:w`m^í:acapiara.ceigo`/.br



7.3.1   REGISTRO   COMERCIAL,   no   caso   de   empresário   individual,   no   registro   público  de  empresa   mercantil   da  Junta
Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2  -ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  em  vígor  devidamente  registrado  no
registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da Junta onde opera com  averbação  no  registro da Junta onde tem  sede  a
matriz.

7.3.3 - lNSCRlçÃO  D0 AT0 CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -exceto cooperativas - no Cartório de Registro
das  Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;  devendo,  no caso da licitante ser a sucursal, fmal ou
agência,  apresentar  o  registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Juridicas  do  Estado  onde  opera  com  averbação  no
Cartório onde tem sede a matriz.
7.3.4 -  DECRETO  DE AUTORIZAÇÂO,.em  se tratando de empresa ou  sociedade estrangeira em funcionamento  no  Pais,  e
AT0  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇAO  PARA  FUNCI0NAMENTO  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a  atividade

0%Í5m.°c%iga;ràeseudocumentooficiaideidentificação(comfoto)do(s)Sócio(s)Administrador(es),válidonaformadalei;

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1 -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confome o caso, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com
7.4.3.1-a  Fazenda  Federal  (consistindo  em  Certidão  Conjiinta  Negativa de  Débito quanto  aos Tributos  Federais  e  a  DÍvida
Ativa da  União (PGFN),  abrangendo inclusive as contribuições previdenciârias;
7.4.3.2-a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
7.4.3.3-a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante;
7.4.3.4-o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
7.4.3.5- a Justiça do trabalho (Cehidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT).

7.4.4- As  Microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  deverão apresentar toda a documentação exigida  para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo

C)tpeerrTo°d:|'Cáa'c::ér:eospd°andce:àí::ãT°dmeenpt:e:õmesq,U:a°rapra°Pr::::Í:.zf£;ãdoecj:mddo°cu°mveennt::::red°e#saãmoe'd8me:::táuva::ScP::jigõuea:
negativas ou positivas com efeito de cehidão negativa;
7.4.6-  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,   implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem

prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes,  na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, confome o caso.

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.5.1.  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;
7.5.2- Prova de Capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (conforme cotado), emitida
em data não superior a 60 (sessenta) dias.. 0 Capital social deverá ser comprovado através da Certidão Simplificada da Junta
Comercial ou documento equivalente.



reconhecida do assinante, comprovando que a licitante fomeceu produtos compatíveis com características com o objeto desta
licitação, acompanhado de cópia autenticada de respectivo contrato;

7.7 -DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO:
7.7.1-Declaração  de que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  7.7.2-Declaração de que,  em  cumpn.mento  ao
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso Xxxlll, do amgo 7°, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partír  de  14  (quatorze)  anos,  confome  modelo
constante dos Anexos deste edital;
7.7.2-  Declaração  expressa de integral concordância com os temos deste edital e seus anexos,  conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;
7.7.3-  Declaração sob  as  penalidades cabíveis,  de inexistência de fato superveniente  impeditivo da  habilitação,  ficando ciente
da  obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriores,  confome  modelo constante  dos Anexos deste edital  (ar[.32,  §2°,  da
Lei  n.° 8.666/93).

7.8 - A documentação constante dos envelopes  de habilitação que forem  aberios  Íntegrará os autos do processo licitatório e
não será devoMda.
7.8.1  - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final da fase de
competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja interposição de recursos, onde
os  mesmos  ficarão  sob  a  guarda  da  Comissão  de  Pregões,  podendo  ser  requerido  somente  ao  julgamento  definitivo  do
mesmo.
7.8.2  -  Os  documentos  não  retirados  pemanecerão  em  poder da  Pregoeira,  devidamente  lacrados,  durante  30  (trinta)  dias
corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
7.9  -  As   declarações  exigidas   na  Habilitação,   quando  não  vier  com  firma  reconhecida  em  cariório  deverá  vir
acompanhada com  o documento  de identidade ou  equivalente do signatário/assinante,  para que seja confrontada a
assinatura.
7.10  -Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender  as  exigêncías  deste  edital  referentes  à  fase  de  Habilitação,  bem  como
apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e foma.

8 - DOS PROCEDIMENTOS E I)EMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME)

8.1  -0  Pregão serà do tipo  presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira,  e realizar-
se-á  no  endereço  constante  do  Preâmbulo  deste  Edital,  seguindo  o  tnâmite  indicado  abaixo  e  obedecendo  a  legislação  em
vigor.

8.2-  RECEBIMENTO  DOS  DOCUMENTOS  DE  CREDENCIAMENTO  E  ENVELOPES:  A  pahir  do  horàrio  estabelecido  no

preâmbulo  deste  Edital  terà  início  à sessão  pública  do  Pregão  Presencial,  na  presença  dos  representantes  dos  licitantes  e
demais  pessoas  que  queiram  assistir  ao  ato,  onde  a  Pregoeira  receberà  de  cada  licitante  ou  de  seu  representante  os
documentos  a  que  se  referem  o  item  4  deste  edital  (Credenciamento)  e  os  envelopes  01   (Propostas  de  Preços)  e  02

(Documentos de Habilitação) em envelopes dístintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome
dos licitantes que assim procederam.
8.2.1  -Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela Pregoeira.
8.2.2 -Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

8.3-  CREDENCIAMENTO:  No  início  da  sessão  os  representantes  dos  interessados  em  participar  do  certame  deverão  se



8.4-  ABERTURA  DOS   ENVELOPES   CONTENDO  AS   PROPOSTAS   DE   PREÇOS:  Abertos  os  envelopes  contendo   a
"Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio farà a verificação da conformidade das

p[opostas  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital.  A  seguir,   a  Pregoeira  infomará  aos  paricipantes  presentes  quais
licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.4.1-Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a compatibilidade desta com os
termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos temos desse edital.

%ce::,t,âa;;;,:n:t;'r::::a:::aFtsâ,;n,à3!:e:S::::e:r,t:â:,ra!:b:e#anàroaexsaums:ednes#,3ai:s:ãcoómapafilE,,,àead!uâo:,tseent:rc:émcn::ote:#!
8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem decrescente de
valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREçO POR LOTE  e aqueles que tenham apresentado propostas em
valores sucessivos e superiores em até  10%  (dez por cento)  relativamente à de  MENOR PREÇO  POR LOTE,  para que seus
representantes particípem dos lances verbais.
8.5.1-Caso  não  sejam  verificadas  no  mínimo  03  (três)  propostas  de  preços  nas  condições  definidas  no  sub  item  8.5,  a
Pregoeira classificará as melhores propostas,  até o máximo de 03 (três),  para que seus representantes pafticipem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
8.6-  LANCES  VERBAIS:   Em  seguida,  será  dado  inicio  à  etapa  de  apresentação  de  lances  verbais,   que  deverão  ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes disposições:
8.6.1-A  Pregoeira convidará jndividualmente os  licitantes classificados,  de foma seqüencial,  a apresentar lances verbais,  a

pariir do autor da proposta classificada de  maior preço e os demais,  em ordem decrescente de valor.  No caso de empate de
valor entre propostas será realizado imediatamente soheio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
8.6.2-SÓ serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao últímo lance que tenha sido anteriomente registrado.
8.6.3-A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) determinar um intewalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

8.6.4-  Não serà aceito o  lance  realizado em desacordo com  as deteminações emanadas da Pregoeira na foma do sub item
anterior.
8.6.5-  Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar lance no

prazo deteminado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do sub item 8.6.3.
8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluido da rodada de lances por não ofertar lance
menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de classificação;
8.6.7-  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,   quando  convocado  pela  Pregoeira,   implicarà  exclusão  do  licitante  das
rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao final da
etapa competitiva.
8.6.8-Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.6.9- A  Pregoeíra  poderà  negociar diretamente  com  o  proponente  para que  seja  obtido  preço  melhor para  a Administração

::àps:t,ítivçaõesseeam.ieu:aniãã.s:o,reaa:i:,:âmve',:noc:ss:e;bi,ics,,,a::er:ijiszs:#ás.e,,.dre::issi::raddeoc':[â::,t:d::cne.naeT::t::::;:Ê:
subseq üente.                       {:i'
8.6.10-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e "cialmente classificadas sem que se realizem  lances verbais,
o desempate se fará por.sorteio, em ato público, na própria ses§ão do Pregão Presencial.
8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto,  será assegurada, como critério de desempate,



8..6.12.  Para efeito do disposto no item 8.6.11  deste Edital, ocorrendo o empate ficto,  proceder-se-á da seguinte forma:
a)  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  será  convocada  para,  em  querendo,

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,  no prazo máximo de 5  (cinco)  minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b)  não  ocorrendo  a contratação da microempresa ou empresa de pequeno  porte,  na foma do  inciso  anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  ME/EPP  que  porventura  se  enquadrem  no  mesmo  intervalo  percentual  de  5%,  na  ordem
classificatória,  para o exercício do mesmo direito;

c)  No  caso  de  igualdade  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porie  que  se
encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor ofer[a, desde que não haja lances.
8.6.13-Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das propostas, a
Pregoeira examinarà a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de
menor  preço  e  o  valor estimado  para  a  contratação  constante  da  planilha  anexa  ao  processo,  decidindo  motivadamente  a
respeito.
8,6.14-Tratando-se de  preço  inexeqüível,  a  Pregoeira poderà deteminar ao  licitante  que  comprove  a exequibilidade  de sua

proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
8.6.15-Ocorrendo  a  hipótese  tratada  no  subitem  anterior,  a  Pregoeira  abrirá  o  envelope  de  habilitação  do  licitante  primeiro
classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.
8.6.16-Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição",  negociar diretamente com o
classificado subsequente  para  que seja obtida  melhor oferta que a sua  proposta  anteriormente oferecida a fim  de  conseguir
menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriomente classificado.
8.6.17-0 lance verbal depois de proferido será irretratâvel, não podendo haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se
o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8.6.18-    Os    licitantes    que    apresentarem    preços    excessivos    ou    manifestamente    inexequíveis,    serão    considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8,6.19-  Considerar-se-ão   preços  manifestamente  inexequiveis  aqueles  que  forem  simbólicos,   irrisórios  ou  de  valor  zero,
incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
8.6.20-   Não   serão   adjudicadas   propostas   com   preços   unitários   e/ou   global   superiores   aos   valores   estimados   para   a
contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
8.6.20.1  -Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços  registrados que forem  iguais ou inferiores  à  média
daqueles  apurados  pelo  setor competente  da  Prefeitura  de ACOPIARA,  responsável  pela  elaboração  e  emissão  da  referida
Planilha,  assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
8.6.21-Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitàrios, deverà a Pregoeira, antes da convocação de
todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
8.6.22-  Caso  a  licitante  classificada  com  o  MENOR  PREçO  POR  LOTE  seja  uma  ME/EPP  e  esta  apresente  restrições  na .
comprovação  da  regularidade  fiscal,  será  convocada  para  apresentar  a  documentação  regularizada.  Conta-se  a  pariir  da
declaração de vencedora do certame, o  prazo de 05  (cinco) dias úteis,  prorrogáveis por igual período,  a critério da Pregoeira,

para regularização da documentação, nos termos do § 1o do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6.23-  A  não-regularização  da  documentação,   no  prazo  previsto  no  subitem  anterior,   implicará  decadência  do  direito  à
contratação,  sendo facultado ao (à)  Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação crescente,
revogar a licitação ou o lote/item, confome o caso.
8.6.24-  Caso  a  licitante classíficada com  o  MENOR PREÇO  POR LOTE seja uma empresa  não  beneficiada  pelo tratamento
diferenciado  e  não  apresente  situação  regular,  no  ato  da  assinatura  da  ata  de  registro  de  preços,  será  convocado  outro
licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.
8.6.25-A ata de registro de preços deverá ser assinada em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante declarado
vencedor,  observados  os  itens  8.6.22,  8.6.23  e  8.6.24,  cabendo  ainda  a  negociação  direta,  a  fim  de  se  obter  pre
vantajoso.

o  mais



aber[ura  do  envelope  referente  aos  UDocumentos  de  Habilitação"  do(s)   licitante(s)  que  apresentou(aram)  a(s)   melhor(es)

proposta(s), para confimação das suas condições habilitatórias, deteminadas no item 7.
8.-7.1-  Os  licitantes  que  deixarem  de  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos  no  Envelope  n°  02  (Documentos  de
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,  ou com irregularidades, serão considerados
inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetiiando-se o disposto no item 8.6.22.
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante serà declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3-Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida negociação
- subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante,  na ordem de

classificação,  e  assim  sucessivamente,   até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  integralmente  ao  edital,   sendo  o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do cehame.
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclas§ificadas, a Administração poderá fixar
aos licitantes o prazo de 08  (oito) dias úteis  para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas referidas neste artigo.
8.7.5- A  Pregoeira terá a premgativa de decidir se o exame dos "documentos de  habilitação" se dará ao final de cada etapa
competitiva de cada LOTE ou ao final do julgamento de todos os LOTES.

8.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do cename, qualquer licitante

poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da sintese das suas razões,
facultando-lhe  j.untar  memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias  corridos,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo  intimados  para
apresentar contrarrazões em  prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começarâ a correr do témino do prazo
da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1-  0  recurso  será  dirigido  ao(s)  Secretàrio(s)  Gestor(es),  por  intemédio  da  Pregoeira,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua
decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente infomado, devendo, neste caso,
a  decisão  ser  proferida  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  do  recebimento  do  recurso  pelo(s)  Secretário(s)
Gestor(es).
8.'8.2-  Não  serão  admitidos  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por  representante  não  habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.3-  Não será concedido  prazo para recursos sobre assuntos  meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção
de interpor o recurso pelo Licitante.
8.8.4-0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
8.8.5-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão Presencial,  importarà
a.preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao(s) licitante(s) vencedor(es).
8.8.6-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a temo em ata, facultado a Pregoeira o exame dos
fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8.7- 0 acolhimento de recurso Ímportará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.8.8-   Decidido(s)   o(s)   recurso(s)   e   constatada   a   regularidade   dos   atos   procedimentais,   o(s)   Secretário(s)   Gestor(es)
homologará(ão) e procederà(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para deteminar a contratação;
8.8.9-A intimação dos atos decisórios da administração -Pregoeira ou Secretàrio(s) -em sede recursal serà feita mediante
afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  íntegra  do  ato  na  imprensa oficial  (flanelógrafo)  da  Prefeitiira  de  ACOPIARA,
conforme disposto a Lei Orgânica do Município.
8.8.10-Os  autos do  processo administrativo  permanecerão com vista franqueada aos  interessados  na sede da  Comissão de
Pregão.
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exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigaton.amente assinada, ao final,
sua Equipe de Apoio, e fãcultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalh

ALAMNE,%

egoeira e

A S I LVA
rR7T_rT`

PREFEITURA   MUNICIPAL   0E   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, Ng 362 -Ceí`tro -Acopiara -Ceará
CNpj n9 07.847.3?9/OOC)|-19 / Telefone: (88) 3S6S-1999

Site:www.acopiata.cei5o`í.br



8.9.1 -Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja.igual ou inferior ao previsto ao
valor  orçado   pela  Administração,   será  feita  pela  Pregoeira  a  adjudicação  ao  lícitante  declarado  vencedor  do  cehame  e
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente jnstruído, será encaminhado:
a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
b)   e   depois   à(s)   Secretaria(s)   competentes   para   homologação   e   subseqüente   fomalização   da   Ata   de   Registro   de
Preços/Contrato.

8.10-SUSPENSÃO DA SESSÂ0
8..10.1-APregoeiraéfacultadosuspenderqualquersessãomediantemotivodevidamentejustificadoemarcarsuareabertura

para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
8.10.2-A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar

pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

8..11-lNDICAÇÂO  DO  VENCEDOR:  No  julgamento  das  propostas/ofertas  será  declarado  vencedor  o  Licitante  que,  tendo
atendido  a  todas  as  exigências  deste  Edital,  apresentar o  MENOR  PREÇO  POR  LOTE,  cujo  objeto  do  certame  a  ela  será
adjudicado.
8.11.1 -Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)_                       _    _ _-_T-___         --`_ _
9.1-As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  que  poderão  advir  desta  licitação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, Ínerentes à(s) Secretaria(s) Contratante(s) interessada(s).

10 -DA ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

10.1  -A adjudicação desta licitação em favor do licitante ci+ja proposta de preços ou  lance verbal sçja classificado em  primeiro
lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não houver recurso.
10.2 -A homologação deste pregão é da competência do(a)  Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE.
10.3  -O(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  Municipal  Competente  se  reserva  o  direito  de  não  homobgar  ou  revogar  o  presente

processo,   por   razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato   superveniente   devidamente   comprovado   e   mediante
fu nd amentação escma.
10.4 -A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda,  à aférição das infomações prestadas pela
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o  horàrio normal de füncionamento.
10.5-A adjudicação e a homobgação do resultado desta licitação não implicará direitc) à contratação.

11. coNsuLTAs, REsposTAs, ADrTAMENTo, DILIGÊNclAs, REvoGAÇÃo E ANULAÇÃo
_                                                                ___    ____       .-.          _       __           ____=

11.1~   Qualquer   pessoa   poderá   solicitar   esclarecimentos,   providências   ou   impugnar   o   ato   convocatórb   deste   Pregão
Presencial. No caso de impugnação, qualquer cidadão é pahe bgitima para impugnar um edital de licitação por imegularidade
na aplicação da Lei  n° 8.666/93 no prazo de até 05 (cincol dias antes da data fixada recebimento das propostas.  Quando for
licitante, a impugnação deverá ser realizada até o seciundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.
11.1.1-Decairá do dineito  de  impugnar os termos do edffl de  licitação  penante a Administração  aquehe que  não  o fizer dentro



11.2.1-o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;
11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu repre§entante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios)
se   for  o   caso,   contendo   o   nome,   prenome,   estado   civil,   profissão,   domicilio,   número   do   documento   de   identificação,
devidamente datada,  assinada e  protocolada na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA,  dentro
do prazo editalício e por meio eletrônico (licitaacopiara@hotmail.com).

11.2.3-o fato e o fundamento juridico de seu pedido,  indicando quais os itens ou subitens discutidos;
11.2.4-o pedido,  com suas especificações;

11.3- Caberà a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.4- A resposta do  Municipio de ACOPIARA-Ce,  serà disponibilizada a todos os  interessados  mediante  afixação de cópia  da
integra do  ato  profen.do  pela administração  na  imprensa oficial  (flanelógrafo) da Prefeitura  Municipal de ACOPIARA,  conforme
disposto a Lei Orgânica do Município.

11.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
11.6-Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  importe  em  modificação  dos  temos  do  edital  será
designada nova data para a realização do cehame, exceto quando,  inquestionavelmente,  a alteração não afetar a fomulação
das propostas.
11.6.1-Qualquer  modificação  neste  edital  serà  divulgada  pela  mesma  foma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
11.7-DILIGÊNCIA:  Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior,  poderá  promover
di.ligências   no   sentido   de   obter  esclarecimentos,   confimar  infomações   ou   pemitir  sejam   sanadas   falhas  formais   de
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior de  documento  ou  infomação  que
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
11.7.1 -Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo deteminado pela
Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
11.8-REVOGAÇÂO   E  ANULAÇÃO:   0  Municipio  de  ACOPIARA-CE  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse

público, no todo ou em parie ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12 -DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1-   As   obrigações   decorrentes   da   presente   licitação   serão   fomalizadas   mediante   lavratura   da   respectiva   ATA   DE
REGISTRO   DE   PREÇOS,   subscrita   pelo   Municipio,   através   da   Secretaria   Gestora,   representada   pelo   Secretàrio(a)
Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observarâ os temos do Decreto Municipal n° 005/2017 de 19 de janeiro
de 2017., da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais nomas pertinentes.
12.1.1-lntegra o presente instrumento (ANEXO V) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
12.1.2-   Os   licitantes   além   das   obrigações   resultantes   da   observância   da   Legislação   aplicável,   deverão   obedecer   às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -Anexa a este edital.
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de ACOPIARA -CE convocarà o licitante vencedor para
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  que  firmará  o  compromisso  para  futura  contratação  entre  as  partes,  pelo  prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
12.2.1-0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a paftir da convocação, para subscrever a Ata
de   Registro  de   Preços.   Este  prazo  poderá  ser  prorrogado   uma  vez,   por  igual   período,   quando  solicitado   pelo   Licitante
Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de ACOPIARA-CE.
12.2.1.1    -A   convocação   do   licitante   vencedor   se   dará   através   de   publicação   em   jomal   de   grande   circulação   ou
correspondência com Aviso de Recebimento ou,  ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na

:a2§.Ê.::2PíopÉosdt:, ,Cn::ÍroaT:sToondse:3,Í:dTâ:,ddoo.s  L,c,tantes  manter  seus  dados  cadastra,s  devjdamente  atua,jzados,  Ínc,u,ndo
endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunjcação para todos os atos do processo.
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municípal convocar os licítantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os
mesmos,  com vistas à obtenção de melhores preços,  preservado o interesse públti e nespeitaclos os valores estimados para
a contratação previstos na planima de custos anexa ao Prpieto Básico/Termo de Reférência.
12.3-lncumbirá à administração  providenciar a publicação do extrato da Ata de Regístro de Preços nos quadros de aviso dos
Óuãos  públicos  munüpais,  até  o  quinto  dia  útH  do  mês  subseqüente  ao  de  sua  assinatura  ou  na  forma  prevista  na  Lei
Orgânti do Municípk). 0 mesmo procedimento se adotaná com relação aos possíveis termos aditivos.
12.4-A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em confomidade com o disposto no Decreto Municipal n° 005/2017
cb  19 de janeino de 2017., e nos aiiigos, 57,  58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12.5-A  Ata  de  Registro  de  Preços  produzirá  seus juridicos  e  legais  efieitos  a  pahir data  de  sua  assinatura  e  vúerá EE[Q
PRAZO  DE 12 (DOZEt MESES, admitindo-se, porém, à promgação da vúência dos contratos dela decorrente, nos termos do
ariigo  57,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  se  a  proposta  registrada  continuar  se  mostrando  mais  vantajosa  à  administração,
satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n° 005/2017 de  19 de janeiiio de 2017..
12.6-A  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  o  Munk}Ípio  a  firmar qualquer contratação,  nem  ao  menos  nas  quantidades
eitimadas,  podendo  ocorrer licitações  específicas  para  aquisição  do(s)  objetos(s),  obedecida  a  bgfflação  pertinente,  sendo
assegurada ao detentor do registro a preférência de fomecimento, em igualdade de condições.
12.7-0  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  exenoido  pelo  beneficiàrio  do  registno,  quando  o
Municípb  optar pela  aquísição do objeto  ci+jo  preço  está  registrado,  por outno  meio  bgalmeme  pemitido,  que  não  a Ata de
Registro de Preços, e o preço cotado neste, for Úual ou superior ao registrado.
12.8-  0  preço  registrado  e  os  respectivos  fomecedores  serão  divulgados  no  quadro  de  avisos  da  Comissão  de  Pregão  da
Prefeitura Municipal de ACOPIARA e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registno de Preços.
12.9-A  fomalização  da  Ata  de  Registro  de  Preços  não  gera  ao  beneficiário  direito  de  fomecimento,  mas  apenas  mera
expectativadecontratação.
12.10-A formalização da Ata de  Registro de  Preços só gera ao  beneficiário do  registno a obrigação de fomecimento quando
expedida a competente ORDEM DE COMPRA ou celebrado o competente termo de contrato.
12.11-0  Municípb  monitorará,  pelo  nti3nos  trimestralmente,  os  preços  dos  produtos,  avaliará  o  mercado  constantemente  e

poderá  rever os  preços  registrados  a quakiuer tempo,  em decorrência da  redução  dos  preços  praticados  no  mercado  ou  de
fato que eleve os custos dos bens registrados.
12.11.1-0 Munk}ipb convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que
\/erificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
12.12-Em  caso  de  alteração  dos  preços  de  mercado,  deverá  ser observado  o  disposto  no  ariigo  12  do  Decreto  Municipal
Decreto Municipal n° 005/2017 de 19 de janeiro de 2017.
12.13-Antes  de  recebeÉ o  pedkm  de fómecimento  e caso sçja frustrada  a  negociação,  o fornecedor poderá ser liberado  do
compromisso assumido, T`caso comprove mediante  requerimento fundamemo e apresentação de comprovantes, que não  pode
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornarLse superior ao preço registrado, por fato superveniente.
12.14-   Em   qualquer  hipótese   os   preços   decorrentes   da   revisão   não   poderão   ultrapassar  aos   praticados   no   mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fomecedor e aquele vigente
no mercado à época do registno - equação econômico-financeira.
12.15-Para  efeito  de  definíção  do  preço  de  mercado  serão  considerado  os  preços  que forem  Úuais  ou  inferiores  à  médk]
daqueles apurados pelo Município para determinado W3m/lote.
12.16-Não  havendo  êxitci  nas  negociações  com  o  primeiro colocado,  o  Municípb  poderá convocar os demais fomecedores
classificados  para  formalizarem  o  Registro  de  seus  Preços,  nas  mesmas  condições  do  1°  colocado  ou  revogar  a  Ata  de



13.1-   DAS   ORDENS   DE   COMPRA/AUTORIZAÇÃO   DE   FORNECIMENTO:   0  fomecimento  dos   bens   licitados  se   dará
riediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO,  por parte da administração ao licitante
vencedor,  que poderão englobar Íntegralmente os quantitativos e/ou bens objeto do  Registro de Preços (entrega imediata) ou
apenas  parie  deles  (execução  fracionada),  de  acordo  com  a  conveniêncía  e  oportunidade  administrativa,  a  necessidade  e
disponibilidade financeira da(s)  Secretaria(s) Gestora(s).

13.1.1-A  ORDEM  DE  COMPRA emitida conterá  o  produto  pretendido  e  a  respectiva  quantidade,  devendo  ser entregue  ao
beneficiário do registro no seu endereço físico,  ou enviada via fac-simile ao seu  número de telefone, ou ainda remetida via e-
m.ail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.
13.1.2-Observadas  as  deteminações  e  orientações  constantes  da  ORDEM  DE  COMPRA,  o  fomecedor  deverá  fazer  a
entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários prevístos, oportunidade em que receberá o
atesto declarando a entrega dos bens.
13.1.3-0  aceite  dos  bens  pelo  Órgão  recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fomecedor  por  vício  de  quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
13.1.4-Poderão ser fimados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de foma autônoma e se

O:eusbcTs%t::ã°lgualmenteatodasasdlsposlçõesconstantesdaLein.°8.666/9mclusivequantoàspmogações,aitemçõese
13.2-DO  PRAZO  E  LOCAL DE  ENTREGA:  Os  bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS
CORRIDOS,  a  contar  da  expedição  da  ORDEM  DE  COMPRA  pela  administração,   no  local  determinado  na  ORDEM  DE
COMPRA.

13.2.1.  Os  produtos  deverão  obedecer  a  um  cronograma  de  entrega,  a  partir das  caracteristicas  que  se  apresentam,  nos

quantitativos discriminados na ORDEM  DE COMPRA:
13.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsâvel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato.
13.2.3-Por ocasíão da entrega dos  produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em  02(duas)  vias,  além  das respectivas
fatura e  Nota Fiscal.
13.2.4-Para  os  bens  objetos  deste  certame,  deverá  ser emitida  Fatura  e  Nota  Fiscal  em  nome  da  Prefeitura  Municipal  de
Aéopiara-CE,   com   endereço   na  Av.   Paulino   Félix,   Centro,   Cep:   63.560.000,   Acopiara/CE,   inscrito   no   CNPJ   sob   o   n°
07.847.379/0001-19.

13.2.5-No caso de constatação da inadequação dos bens fornecídos às nomas e exigências especificadas neste  Edital e na
Proposta vencedora a administração os recusará,  devendo ser de  imediato ou  no  prazo máximo de 24  (vinte e quatro)  horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
13.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básicon-ermo
de  Referência  do  Objeto,  nos  anexos  des§e  instrumento  e  disposições  constantes  de  sua  proposta,  bem  ainda  às  normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargo§  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciàrios,
fiscais e comerciais  resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam  imputáveis, inclusive com  relaçã-o a terceiros,  e
ainda:

a)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  fomecimento  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se pelos danos causados díretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo  na
execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçãci ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c),  indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para  representá-Io  na execução do fomecimento.  As  decísões  e  providências

que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes;
d)  aceitar,  nas  mesmas  condições  do  registro  de  preços,  os  acréscimos  ou  supres§Ões  quantitativas  que  se  fizerem  no
fornecimento,  até 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,  na forma do §  1° do  artigo 65 d?  Lei



14 -DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRlo

14.1-PREçOS:  Os  preços ofertados devem  ser apresentados com  a  incidência de  todos  os  tributos,  encargos trabalhistas,

previdenciários,  fiscais  e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos  autorais,  deslocamentos  de  pessoal  e  material,  custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado,  inclusive a margem de lucro.
14.2-   PAGAMENTO:   0   pagamento   será   feito   na   proporção   da   entrega   dos   bens   licitados,   segundo   as   ordens   de
compras/autorizações   de   fomecimento   expedidas   pela   adminístração,   de   confomidade   com   as   notas   fiscais/faturas
devidamente  atestadas  pelo  Gestor da despesa,  acompanhadas das  Ceridões  Federais,  Estaduais e  Municipais  do  licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
14.2.1-0  pagamento será efetuado em até 30  (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem,
observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque nomínal.
14.3 -REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
14.4-  REEQU[LÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de

conseqüências  incalculáveís,  retardadores  ou  impeditivos da execução  do ajustado,  ou ainda,  em caso  de força maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  principe,  configurando  área  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactiiaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a justa  remuneração  do  fomecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conüato, na foma do ahigo 65,11, Ud" da Lei  Federal  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.

15 . DAS SANçÕES

1§.1-  0  licitante  que  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  deixar  de  assinar  a  ordem  de  compra
/fomecímento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não  mantiver a  proposta  ou  lance,  falhar ou  fraudar na  execução  do  contrato,  comporiar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer
fraude  fiscal,  ficarà  impedido  de  licítar e  contratar com  o  Município  de  ACOPIARA  e  será  descredenciado  no  Cadastro  da
Prefeitura  Municipal  de ACOPIARA  pelo  prazo  de atê  5(cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação das  seguintes  multas  e  das
demais cominações legais:
15.1.1 -multa de 20°/o (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na aquisição dos produtos;
e) compohar-se de modo inidôneo;
15.1.2  -multa  moratória  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso  na  entrega  de  qualquer  objeto  contratual
solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze

por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos
bens;

15.1.3 -multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fornecimento do bem requisitado;
15.2-  Na  hipótese  de  ato  ilícito,  outras  ocorrências  que  possam  acarretar  transtornos  ao  desenvolvimento  do  serviço,  às
atividades da admínistração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do lícítante
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serãó aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e
na Lei n.° 10.520/02, as s'eguintes penas:
a) adveriência;
b)  multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o valor objeto da  requisição,  ou  do
contrato, conforme o cas`o;



15.3-0 valor da multa aplicada deverà ser recolhido ao Tesouro Municipal  no prazo de 5  (cinco) dias a contar da  notificação
ou decisão do recurso, por meío de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
15.3.1-Se o valor da multa  não for pago,  ou  depositado,  serà  automaticamente  descontado  do  pagamento  a que o  licitante
fizerjus.

15.3.2-Em  caso  de  inexistência  ou  in§uficiência  de  crédito  do  licitante,  o  valor devido  será  cobrado  administrativamente  ou
inscrito como DMda Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.3.3-As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e
consolidada e rio instrumento convocatório.
15.4-0 fomecedor beneficiário da ata terà o registro de seu preço cancelado quando:
15.4.1-descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
15.4.2-não retirar a respectiva nota de empenho ou Ínstrumento equivalente,  no  prazo estabelecido  pela Administração,  sem

justificativa aceitável;
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;
15.4.4-tiver presentes razões de interesse público.

15.5-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,  assegurada a
ampla defesa e o contraditório.
15.5.1-No  processo  de  aplicação  de  penalidades  é  assegurado  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,  garantidos  os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b)   10   (dez)   dias   corridos   para   a   sanção   de   impedimento   de   licitar  e   contratar   com   o   Municipio   de   ACOPIARA   e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de ACOPIARA pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16 -DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS
__                                                                                                                                                                                         -            .                                LT___`_

16.1   -A  tentativa  de  fraude  ou  frustação  dos  atos  e  ações  a  serem  realizados  por  parte  dos  proponentes,  há  qualquer
momento do presente processo, poderá caracten.zar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas
do Art.  90°, Art.  93° e Art.  96° da Lei  Federal 8.666/93, e sendo necessàrio,  ainda, abertura e instauração do devido proces§o
administrativo  para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de foma a aplicação das devidas  penalidades e  punições
cabíveis.

16.2 -É facultado a Pregoeira,  em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, a aplicação das
normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de foma a manter ideal e legal transcorrer dos
atos e ações dos procedimentos do cer{ame.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1-As  nomas que dis-ciplinam este  Pregão  Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os   interessados,   atendidos  o   interesse   público,   sem   comprometimento   da  segurança  e   do   regular  funcionamento   da
administração.

17.2-Os  casos  omissos  poderão  ser  resoMdos  pela  Pregoeira  durante  a  sessão  e  pelo(s)  Secretário(s)  Ordenador(es)  de
D.espesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.

17.3-0  não  atendimento  de exigências fomais  não  essenciais  não  impor[ará  no  afastamento  do  licitante,  desde que sejam

possíveis  a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste



17.5-A  administração  dispomHizará  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preços  praticados  no  Regístro  objeto  dessa"cü.
17.6-   Na  contagem  dos   prazos  estabelecidos   neste  edital,   excluLse  o  día  de   míck)   de  contagem  e   inclui-se   o  dia  do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em db de expediente normal no Municipio, exceto quando for
exp ressamente estabelecido em contrário.

17.7-  Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edital,  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de
ACOPLARATCE.

#fl-A#s#*#i###c#.#T#j#::í|:ã:::#e(%T*d.:,p,###a#:Tno:
horário de 08:00 às 12:00 horas.
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horário de 08:00 às  12:m  horas,  de segunda a sexta-feira,  no horário de 08:00 às  12:00 horas, ficando os autos do presente

processo adrinistrativo à disposição para vistas e conférência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;
a)   pagamento   da  taxa   no  valor  de   R$  20,00   (vinte   reais)   de  cópia   reprográfica,   por  meio   de   Documento   de

Arrecadação Munüpal -DAM.

17.10.  0  referido  edital  e  seus  anexos também  estão  disponíveis  nos  seguintes sítios  virtuaé: www.tcm.ce.oov.bn/licitacoes,
nos termos da lN n° 04/2015-TCM-CE.

17.11-0 Prpjeto Básico/Termo de referência poderà ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Pregão
da Prefeitura Municipal de ACOPIARA.

17.12-Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Ceriame, discriminadas no Anexo -Prüeto  Básico/Termo
de Reférência deste lnst"mento Convocatório deverão ser minuciosameme observadas pelos licitantes quando da elaboração
de suas propostas.

17.13-No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado a
autoridade competente:

a) Alterar as condíções, a qualquer tempo,  no todo ou em parte, da presente licitação, dando cíência aos interessados
na foma da legislação vigente.

b)  Anular  ou   revogar,   no  todo  ou  em   pane,   a  presente  licitação,   a  qualquer  tempo,   disto  dando  ciência  aos
interessados mediante piiblicação na foma da legislação vigente.

17.14.  Os  avisos de prosseguimento das sessões,  a deci§ão  sobre os  recursos  interpostos,  a Anulação ou  revogação serão
feitos aos interessados medíante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, confome
disposto na Lei Orgânica do Municipio.



N° 2021.01.26.01

L-lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1.    ORGÃOS SOLICITANTES:  SECRETARIA DO TRABALH0  E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

2.    ÓRGÂO GERENCIADOR: SECRETARIA DO TRABALHO E  DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

3.    DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):  Não se aplica.

4.    FONTE(S) I)E  RECURSO:  Não se aplica.

5.   VALOR GLOBAL ESTIMADO:  R$ 527.050 (QUINHENTOS E VINTE E SETE  MIL E CINQUENTA REAIS).

11 -DETALHAMENTO  DA DESPESA

6.    OBJETO:   REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  AQUISIÇÃO  DE  CESTAS  BÂSICAS  DESTINADOS  AS  FAMÍHA  EM

S"AÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  JUNTO  A  SECRETARIA  DO  TRABALH0  E  DESEN\/OLVIMENTO

SOCLAL DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE.

7.   JUSTIFICATIVA: A realização de processo de licitação para aquisição deste opjeto se justifica face ao interesse público de

procederm a dfflbuição realizada pela SECRETARIA DO TRABALHO  E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO  MUNICÍPIO  DE
ACOPIARA/CE]    as    pessoas/famílias,    deste   municipb,    as   quais,    comprovadamente,    se   encontram    em   situação   de

vulnerabmdade social, conforme avaliação realizada por profissionais competentes.

111 - DAS CONDICÕES DE  ENTREGAffoRNECIMENTO

8.    PRAZO  E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar

da emissão da Ordem de Compra, nos locais deteminados pela solicitante.

C!.wL¥#D|T:##T#igL+#,##a###dea¥jLg:##::::::::j#=
termos   do   artigo   57,   da   Lei   Federal   n°   8.666/93,   se   a   proposta   registrada   continuar  se   mostrando   mais   vantajosa   à

administração, satisfeitos os demak; requisitos do Decneto Municipal n° 005/2017 de  19 de janeiro de 2017.

10. PAGAMENTO:  0  Pagamento será efetuado  na proporção de entrega dos  produtos, em até 30  (trinta) dLas após a emissão

da  Nota  Fiscal,  medtite  atesto  do  recebimento  dos  produtos  e  o  encaminhamento  da  documentação  necessária,  observada

todas as disposições pactuadas, através de créd% na conta bancaria da Detentora.

lv -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

11.     Na proposta de preços deverà constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor unitário e

total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos,  impostos, taxas, encargos e



13.0  fornecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser  feito  de  foma  fracionada  ou  em  sua  totalidade,  de  acordo  com  a

necessidade do Órgão interessado durante o prazo de conmtação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA,

pela Secretan.a Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.

V-DA FORMALIZACÃO DA ATA DE REG. DE PRECOS.  FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

14.A   Administração   Municipal,   por   meio   da   Secretaria   Gerenciadora   do   procedimento   licitatón.o   e   os   demais   órgãos

par{icipantes, formalizará,  por meio de Ata de  Registro de Preços,  as condições e os preços que, eventualmente,  poderão a vir
serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem fimados e oriundos da respectiva Ata.

15. 0  fornecimento  dos   produtos  será  acompanhado  e  fiscalizado   por  servidor  da  Secretaria,   o  qual  deverá  atestar  os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento.

16. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

17. Caberâ ao servidor designado rejeitar totalmente ou em pahe, qualquer produto que não esteja de acordo com as exigências,

qem como, determinar prazo para substituíção do mesmo eventualmente fora de especificação.

8. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo

ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58,  inciso  111, c/c art.  67 da  Lei Federal

no 8.666m3.

Vl -DAS OBRIGACÕES

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

Competirà ao Órgão Gestor do  Regístno de Preços:

1. Gerenciar a Ata de Registnc> de Preços;

11.   Providenciar,   sempre   que   solicitada,   a   indicação   do   fomecedor  detentor  de   preço   registrado,   para   atendimento   às

nnecessidades  da  Administração,  obedecendo  à  ordem  de  classificação  e  aos  quantitativos  definidos  na Ata de  Registro de

Preços;

111.  Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

W. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

cÍ)
Advertência.

Multa, na foma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.

c)  Suspensão temporária de participação  em licitação e  impedimento de contratar com  a Administração  Pública, por prazo não

superior a 05 (cinco) anos.

V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal n° 005/2017 de 19

de janeiro de 2017;

Vl.  Comunicar aos  Ôrgãos  Pahicipantes do  SRP  a aplícação  de  penalidades  ao fornecedor detentor de  preços registrados.

20. DA DETENTORA DO REGISTRO:



111. Responder  no  prazo  de   até  05(cinco)  dias   a  consultas  do  Orgão  Gestor  de  Registro  de  Preços  sobre  a pretensão de

órgãos/entidades não pariicipantes de utilizar a Ata na condíção de Órgão/Entidade lnteressado;

lv.  Estar ciente  qiie  os  materiais  adquin.dos  estarão  sujeitos  à  aceitação  pelo  órgão  recebedor,  ao  qual  caberá  o  direito  de

recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

V. Aceitar,  nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se fizerem  necessàn.os,  a critério

da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8,666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor do contrato.

quantitativos deu-se com base em levantamento pautado pelo histón.co de utilização e/ou consonância com as necessidades de
contratação prospectada por este(s) órgão(s). Sendo

Vll -DOS ITENS,  QUANTITATIVOS E VALORES
21. DOS ITENS,  QUANTITATIVOS E VALORES:

JUSTIFICATIVA  QUANTO  AOS     QUANTITATIVOS:  A  definição  dos  seguintes  quantitativos  deu-se  com  base  em

Cjvantamento  pàutado  pelo  histórico  de  utilização  e/ou  consonância  com  as  necessidades  de  contratação  prospectada  por

}te(s) órgão(s).  Sendo:

TABELA DOS COMPONENTES DA CESTA BÁSICA E VALORES INDIVIDUAIS OBTIDOS ATRAVÉS DE PESQUISA DE
MERCADO  EM ANEXO.
8é v                                                ESPECIFICACAO lh,l' l                    ,11,±'1,1 ±'I,1rl11,1\,',±1,1, ±'I,':,l,llalll,IllI,±l

1

.`-:  =` \,11a,11,Iil,1=1IIl'', '1,I11a1'1

01 ARROZ,  GRUPO  BENEFICIADO,  CLASSE  LONG0  FINO,  TIPO PACOTE 02 R$ 5,79 R$ 11,58

1,  lsENTO  DE  MOFO,  ODORES  ESTRANHOS,  SUBSTÂNCIAS
NOCIVAS,  COLORAÇÃO  UNIFORME  E CARACTERÍSTICA  DO

ARROZ  TIPO  1,   EMBALADO  EM  SACO  PLÁSTICO  DE  I   KG

CONTEND0  lDENTIFICAÇÃO  D0  PRODUTO,  DA  MARCA  DO

FABRICANTE,  PRAZO  DE VALIDADE,  PESO LÍQUIDO.

02 OLEO:  DE  SOJA  TIPO  I  REFINADO,  EMBALAGEM  PLASTICA UNID 01 R$ 9,22 R$ 9,22

DE     900      ML     CADA,      CONTENDO      IDENTIFICAÇÃO     DO

PRODUTO,  MARCA  DO  FABRICANTE,  PRAZ0  DE  VALIDADE,
PESO  LÍQUIDO.

03 FARINHA  DO TRIGO,  ESPECIAL,  ENRIQUECIDA COM  FERRO KG 01 R$ 4,67 R$ 4,67

E    ÂCIDO     FÓLICO.     PRODUTO    OBTIDO    PELA    MOAGEM
EXCLUSIVA  DO  GRÃO  DE  TRIGO,  lsENTO  DA  TERRA,  SEM
UMIDADE,    (TOLERADO    MÁXIM0    DE    14%    DE    UMIDADE),

EMBALAGEM    DE    IKG,    CONTENDO    IDENTIFICAÇÃO    DO

PRODUTO  DEVERÀ  TER  ASPECTO   DE  PÓ  FINO  BRANCO,COMCHEIROESABORPRÓPRIOS.

04 FEIJÃO,  TIPO  1,  CARIOQUINHA,  lN  NATURA,  NOVO,  GRÃOS KG 02 R$ 7,88 R$  15,76

lNTEIROS,   lsENTO   DE   MATÉRIAS  TERROSAS   E  PEDRAS,
FUNGOS    E    PARASITAS,     LIVRE     DE    UMIDADE,    SECOS,

EMBALAGEM     PLÁSTICA     TRANSPARENTE     DE     1,0     KG,

CONTENDO  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  MARCA,  PESO

E PRAZO  DE VALIDADE.

05 AÇÜCAR,   CRISTAL,   COR   CLARA,   EMBALAGEM   PLASTICA KG 02 R$ 3,07 R$ 6,14

TRANSPARENTE   DE   1,0   KG,   CONTENDO   IDENTIFICAÇAO

DO PRODUTO,  MARCA,  PESO E  PRAZO DE VALIDADE.

06 BOLACHA  TIPO  CREAM  CRACKER,  EM  SUA  COMPOSIÇÃO PACOTE 01 R$ 4,41 R$ 4,41

APRESENTA FARINHA  DE TRIGO FORTIFICADA COM  FERRO
E  ÁCIDO  FÓLICO.  EMBALAGEM  PLÁSTICA  TRANSPARENTE

DE    400    G,    CONTENDO    IDENTIFICAÇÃO    D0    PRODUTO,
MARCA,  PESO E PRAZ0 DE VALIDADE.

07 FARINHA   DE   MANDIOCA   TORRADA,   TIPO   1,   EMBALAGEM KG 01 R$ 4,48

:4'/PLÁSTICA     TRANSPARENTE      DE      1,0      KG,      CONTENDO
lDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  MARCA,  PESO  E  PRAZ0  DE
VALIDADE.

Venl  a         ln             ,Q07873790001-19 /T  lefone. (88) 3S65-1999

L                                     `  xüaÀ        \A                                                                                                                                                                       Sjte.W`m^/.acopiaTa.Ceigov
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08 MACARRÃO  TIPO   ESPAGUETE,   TIPO   DE  MASSA  SEMOLA PACOTE 02 R$ 2,92 Ri 5,84
COM   OVOS,   EMBALAGEM   PLÁSTICA  TRANSPARENTE   DE

500  G,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  MARCA,

PESO E PRAZO DE VALIDADE.
09 CAFE    TORRADO    E    MOIDO,    DE    PRIMEIRA    QUALIDADE. PACOTE 02 R$ 5,29 R$ 10,58

EMBALAGEM      PLÁSTICA     TRANSPARENTE     DE     250     G,

CONTENDO  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  MARCA,  PESO

E PRAZO  DE VALIDADE.

10 SAL  REFINADO,   loDADO,  COM  GRANULAÇÃO  E  CRISTAIS PACOTE 01 R$ 1,05 R$ 1 ,05
BRANCOS      SEGUINDO      LEGISLAÇÃO      ESPECÍFICA      DE

POLIETILENO.  EMBALAGEM  PLÁSTICA  TRANSPARENTE  DE

1,0  KG,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  MARCA,

PESO  E PRAZO DE VALIDADE.

11 LATA    DE   SARDINHA   (125   G)    EM    CONSERVA,    FRESCO, LATA 01 R$ 3.62 R$ 3,62
LIMPO,       EVISCERADO,       COZIDO,       lMERSA      E"      ÓLEO

COMESTÍVEL,    EM    EMBALAGEM    CONSISTENTE,    VEDADO,

CONTENDO MARCA,  PRAZO DE VALIDADE E PESO.

ACHOCOLATADO  EM  PO 400  G,  MISTURA DE CACAU  EM  PO PACOTE 01 R$ 4,70 R$ 4,70
SOLÚVEL,   CONTENDO   NO   MÍNIMO   7   VITAMINAS,   FERRO.

EMBALAGEM       PLÁSTICA,      COM       MARCA,       PRAZO       DE

VALIDADE.

13 LEITTÉ-M    PO,    lNTEGRAL,    EM    EMBALAGEM    DE   200   G. PACOTE 02 R$ 5,34 R$  10,68
CONTENDO  MARCA,  PRAZO  DE VALIDADE E PESO.

14 BISCOITO  DOCE -SEM  RECHEIO TIPO MARIA, VITAMINADO,COMPOSIÇÃOBASICA:FARINHADETRIGO,GORDURA PACOTE 01 R$ 4,61 R$ 4,61

VEGETAL,        SAL,       AÇÚCAR,        OUTRAS       SUBSTANCIAS
PERMITIDAS,  ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM  PLÁSTICA

DE NO MÍNIMO 400G

15 MARGARINA  PRODUZIDA  EXCLUSIVAMENTE  DE  GORDURA UNID 01 R$ 4,67 R$ 4,67
VEGETAL,      COM     ADIÇÃO      DE     SAL,      EM      POTES      DE

POLIPROPILENO    COM    LACRE    DE    PAPEL    ALUMINIZADO

ENTRE     A     TAMPA     E     0     POTE,     RESISTENTES,     QUE
GARANTAM     A     INTEGRIDADE     DO     PRODUTO     ATÉ     0
MOMENTO  DO  CONSUM0  CONTEND0  PESO  LÍQUIDO  IKG.
A    EMBALAGEM    DEVERÂ    CONTER    EXTERNAMENTE    OS

DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  E  PROCEDÊNCIA,  lNFORMAÇÃO

NUTRICIONAL,    NÚMERO   DO    LOTE,    DATA   DE   VALIDADE,

QUANTIDADE  DO PRODUTO E NÚMER0 D0  REGISTRO.
FARINHA    DE    MILHO    (CUZCUZ)PRE-COZIDA,    COZIMENTO PACOTE 02 R$  1,70 R$ 3,40

lNSTANTÂNEO,  NA  COR AMARELA,  lsENTA  DE  SUJIDADES,
PARASITAS   E   LARVAS,   FLOCADA   E   ENRIQUECIDA   COM

FERRO   E  ÁCIDO   FÓLICO  (VITAMINA  89).   EMBALAGEM   DE

PAPEL RESISTENTE ATÓXICO,  PESO LÍQUIDO DE 500G

|   VALOR UNITARIo l)E CADA CESTA BASICA COM BASE NA SOMA DOS COMPONENTES                                                                     I                 R$ 105,41

KIT CESTA BASICA EMBALADA  EM  SACO  PLATICO,  PRONTA

3ÊTKEGToiEsfÊoC°DET58PA°L°jN?DR%8oZ#oNícpA-R,RAHCA°5E
TRIGO  COM  FERMENTO  -  EMBALAGEM  DE  I   KG,  02  FEIJÃO

CARIOQUINHA - EMBALAGEM  DE  I  KG,  02 AÇÚCAR  CRISTAL -
EMBALAGEM  DE  I   KG,  01  BOLACHA  TIPO  CREAM  CRACKER -

PACOTE 400  G,  01  FARINHA DE  MANDIOCA -EMBALAGEM DE I

KG,  02  MACARRÃO  TIPO  ESPAGUETE - PACOTE  DE 500  G,  02
CAFÉ   TORRADO   E   MOÍDO   -   PACOTE   DE   250   G,   01    SAL

R$ 105,41 527.050,00

Avenida Paulíno Félix, Ng 362 -Centro -Acopiaía -Ceará
CNpj nQ 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

Site:`^/`^r`^/.acopiam.cigov.br



REFINADO  IODADO  -  PACOTE  DE  I  KG,  01  SARDINHA -  LATA
DE  125  G,  01  ACHOCOLATADO  EM  PÓ -PACOTE DE 400  G,  02
LEITE   EM   PÓ   INTEGRAL  -  PACOTE   DE  200   G,   01   BISCOITO
DOCE     TIPO     MARIA     -     PACOTE     400G,     01      MARGARINA
EMBALAGEM  500  G,  02  FARINHA DE  MILHO(CUZCUZ - PACOTE

500 G.

•®



ANEXO  11

MODEL0 DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo:  PREGÃO  PRESENCIAL N° 2021.01.26.01

Data e Hora de Abertura:
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone:                Fax:

às                    horas

Banco: _ Agência N.°:                  Conta corrente n.°:

OBJETO:   REGISTRO   DE  PREÇOS  VISANDO  À  AQUISIÇÃO   DE  CESTAS  BÁSICAS  I)ESTINADOS  AS   FAMÍLIA  EM
SITUAÇÃO  DE  RISCO  E VULNERABILIDADE  SOCIAL,  JUNTO  A SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA,  CONFORME ESPECIFICAçÕES CONTIDAS  NO PROJETO  BÁSICoffERMO  DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL.

L#TET
•N,, ESPEciFICAÇAO DOS

UND. QTDE MARCA VALORUNITÁRIO
VALOR

PRODUTOS: TOTAL

VALO R G L0 BAL: RS ....,,...... ( ------------------------------------------------- ).
PRAZoDEENTREGA:até..ó.ã.(CiNCo)DiASCoRRiDoS,acontardaexpediçãodaoRDEMDECoMPRA.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

observações:
•      O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumpn.rá todas as obrigações contidas no anexo l -Projeto

Básicorrermo de Referência deste edital.
•      lndependente  de  declaração  expressa,  fica  subentendida  que  no  valor  proposto  estão  incluídas  todas  as  despesas

necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos,  licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral,  da inforiunística e de responsabilidade civil  para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

Loca]/Data:  ............ «..,  n„...„„  de  .,..,.............. „..„..,  de  „„ .......

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃ0

PROCURAÇÂO

OBJETO:   REGISTRO   DE   PREÇOS  VISANDO  À  AQUISIÇÃO   DE   CESTAS   BÀSICAS   DESTINADOS  AS   FAMÍLIA   EM

SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  JUNTO  A  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL  DO  MUNICIPIO  DE  ACOPIARA,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  PRojETO  BÁSICon-ERMO  DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

OUTORGANTE:  <NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,  sócio,  díretor  ou
representante),  Sr.<  NOME>, qualificação (nacionalidade,  estado civil,  profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO:  <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  RG,  CPF e endereço.

%R:ci;Ãi3EOÃàoógpa,AtÊÀ:oEn:::àoadooocu::íg:d,:,`âL:'::opàEgGeÃmósppROEd:Eicíf[aN:e2;e2S,e.#à.-!:.#tgodaenpd5E.F::sum%
assinar  propostas,  atas,  entregar  durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de  proposta  de

preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação  necessària e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da Outorgante que se fizerem  necessán.os ao fiel cumprimento deste mandato,  inolusive interpor recursos,
ciente de que por força do anigo 675 do Código CMl está obrigado a satísfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante leg al)



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃ0/DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO  DE DECLARAÇÃO EXIGIDO  NO CREDENCIAMENTO

OBJETO:   REGISTRO   DE   PREÇOS  VISANDO  À  AQUISIÇÃO   DE  CESTAS   BÂSICAS   DESTINADOS  AS   FAMÍLIA  EM
SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  JUNTO  A  SECRETARIA  D0  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL  DO  MUNICIPIO  DE  ACOPIARA,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  PRojETO  BÀSICon.ERMO  DE

REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

.........,.....................,       inscrito      no      CNPJ      n° ..................,      por      intemédio      de      seu      representante      legal      o(a)

portador(a)   da   Carieira   de    ldentidade   nQ..„„                       ..„.    e   do    CPF    ng   .....
DECLARA,  para fins do disposto na PREGÃO  PRESENCIAL N° 2021.01.26.01   qiie:

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requísitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no presente certame
licítatório;

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante leg al)

ANT_Q

p#ET#E£Nu?##%EA8:E'!Ê

NAstã£v_A



ANEX0  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO  DE DECLARAÇÂO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO:   REGISTRO   DE   PREÇOS  VISANDO  À  AQUISIÇÃO   DE  CESTAS   BÀSICAS   DESTINADOS  AS   FAMÍLIA   EM
SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  JUNTO  A  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL  DO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  PRojETO  BÁSICon-ERMO  DE

REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃ0

.......,...,.,...,      inscrito      no      CNPJ      n° ........ „„ .....,      por      intermédio      de      seu      representante      legal      o(a)

poriador(a)    da    Carteira   de    ldentidade    ng ...........    e   do    CPF    ng   .,.,.
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.01.26.01  que:

a)  sob  as  penas da  lei,  para todos  os fins de direito  a que se possa prestar,  especialmente para fins de  prova em  processo
licitatório,  junto  ao  Municípío  de  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso Xxxlll, do ariigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
de  18 (dezoito)  anos em trabalho notumo,  perigoso ou insalubre,  nem emprega menores de  16 (dezesseis)  anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas da  lei,  para todos  os fins de direito  a que se possa prestar,  especialmente para fins de  prova em  processo
licitatório, junto ao Municipio de ACOPIARA,  Estado do Ceará, que concorda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente cename licitatório, bem
assim  que  ficamos  cientes  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores,  nos  temos  do  art.  32,  §2°,  da  Lei  n.°
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante leg al)



ANEX0 lv
MINUTA DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS

ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS N°
PREGÃO  PRESENCIAL N° 2021.01.26.01
VALIDADE:  12 (DOZE) MESES.

Pelo  presente  instrumento,  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  pessoa jun.dica  de  direito  público
intemo,  inscrita  no CNPJ  sob  o  N.°  07.847.379/0001-19,  com sede de siia  Prefeitura Municipal  na  com sede de sua  Prefeitura
Municipal na Av.  Paulino Félix, n° 362, Centro -Acopiara -Ceará - CEP 63.560-000, através das SECRETARIAS DE .... „
neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a) C.P.F.   NO aqui  denominado(a)  de     ORGAO
GERENCIADOR,  considerando  o julgamento  da  licitação  na  modalidade de  Pregão  Presencial  N°  2021.01.26.01,  bem  como,
RESOLVE  registrar os  preços  das  empresas  signatárias,  nas  quantidades  estimadas  e  màximas  anuais,  de  acordo  com  a
classificação  por elas alcançadas,  atendendo às condições previstas no  lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, em confomidade com as disposições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA -DO  FUNDAMENTO LEGAL

1.1.  Processo  de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  2021.01.26.01,  sujeitando-se  as  paries  às  normas
constantes do  Decreto Municipal  n° 005/2017 de  19 de janeiro de 2017., da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e
da Lei  10.520, de  17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

à.Éàt##A#m#S'#UAL#`##LtL#LTTDLjÉÀéLTúÊfàoNTDOEAC5i5##mâs
TRABALHO  E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO  DE ACOPIARA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS
NO PRojETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDn.AL
22.  Tudo  conforme especificações contidas  nos Anexos do  Edffl  do  processo originário,  no  qual  restaram classificados  em

pJmeiro lugar os licitantes signatàrios.

CLÁUSULA TERCEIRA -DOS PRECOS. ESPECIFICACÕES E QUANTITATNOS

3.1.  0  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fomecedor(es)  e  as  demais  condições  ofer[adas  na(s)

proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA QUARTA -ORGAO PARTICIPANTE

4.1.  São Órgãos e entidades públicas par[icipantes do registro de preços:

4.1.1.  SECRETARIA DE

5. CLAUSULA QUINTA . VALIDADE DA ATA
__,_

5„1. A valiclacle da Ata de Registno de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a pariir desta data, não podendo ser prorrogada.

CLAUSULA SEXTA -REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.  A  Administração  poderá  realizar  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  a  fim  de  verificar  a  vantajo
registrados nesta Ata. ANl_Qt



6.2.  Mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fomecedor(es).
6..3.  Quando  o preço  registrado tomar-se superior ao preço praticado no  mercado  por motivo superveniente,  a Administração
convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromis§o assumido,
sem aplicação de penalidade.
6.4.1.  A  ordem  de  classificação  dos fornecedores  que  aceitarem  reduzir seus  preços  aos  valores  de  mercado  observarà  a
classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o compromisso, o
Órgão gerenciador poderâ:
6.5.1.  Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento dos itens
ora licitados, e sem aplicação da penalidade se confimada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opor[unidade de negociação.
6.6.  Não  havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. 0 reaistro do fornecedor será cancelado ciuando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registno de preços;
6.72.   Não  retirar  a  ORDEM  DE  COMPRAS  ou  instrumento  equivaleme  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,   sem

j ustificativa ace";
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4.   Sofrer  sanção  administrati\/a  cujo  efeb  tomeo  proibído  de  celebrar  contrato  administrativo,  alcançando  o  órgão

gerçnciador e órgão(s) participante(s).
6.8.  0  cancelamento  de  registnos  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será  fórmalizado  por despacho  do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defésa.
6.9.  0 cancelamento do  registno de preços  poderá ocorrer por fato superveniente,  decomente de caso foriufto ou fonça maior,

que prçjudkiue o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1.  Por razão de interesse público; ou
6.92. A pedido do fomecedor.

CLAUSULA SÉTIMA - CONDICÕES GERAIS

7.1. As condições gerais da execução do contrato, tais como os  prazos  para entrega e recebimento do objeto,  as obrigações
da Adminístração e do fomecedor registrado,  penalidades e demais condições do ajuste,  são a§  que se encontram definidas
no Projeto Básícorremo de referência e no Edital da lioitação de origem.
7.2, As paries ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1.  Todas  as  alterações  que  se  fizerem  necessárias  serão  registradas  por  intemédio  de  lavratura  de  temo  aditivo  à

presente ata de Registro de Preços.
7.2.2.  lntegram  esta  Ata  os  seus  anexos,  o  Edital  de  PREGÃO  PRESENCIAL  que  lhe  deu  origem  e  seus  anexos,  e  as

;r2.p3:Êt%£â£,ceamu%í::ã::[a::,j,{zcaard:séontmtodeconentedopresenteregístroparaqua,queroperaçãofinanceíra,semprévía
e expressa autorização do MUNICÍPIO.

7.2.4.O(S) Órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de ciualquer das prerrogativas dispostas no ariigo 58 da
Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

7.2.5.   A   inadimplência   do   fomecedor  com   referência   aos   encargos   trabalhístas,   fiscais   e   comerciais   não   transfere   ao
MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento,  nem  poderá onerar o objeto do conúato ou  restn.ngir a
uso dos serviços pela Administração.
8.   0  contratado,   no  fomciemento  dos   produtos,   sem   prejuízo  das   responsabilidades  contratuais  e   1



CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discrimínadas no corpo do Edital e da presente ata,  a prática de todos
os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
9.2. Gerenciar a presente ata de registro de preços;
9.3.  Promover,  periodicamente,  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar se  os  preços  registrados  pemanecem
compatíveis com os praticados na Administração Pública;
9.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
9.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e
9.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditón.o, as penalidades decorrentes do de§cumprimento do pactuado na ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLAUSULA DÉCIMA -ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES
-.-   S.-_                 _        ___-__,_

10.1.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusíve o acréscimo de que trata

OO§1°doari.65daLein°8.666,deigg3.

CLAUSUL DÉCIMA PRIMEIRA .  DOS ILÍCITOS PENAIS

11.1.  As  infrações  penais  tipificadas  na  Lei  8.666/93  serão  obi.eto  de  processo  jiidícial  na  foma  legalmente  prevista,  sem

prejuizo das demais cominações aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO  FORO

12.1.  0 foro da Comarca de Acopiara/CE  é o  competente  para dirimir questões decorrentes da execução deste  lnstrumento,
em obedíência ao disposto no § 2° do ahigo 55 da Lei 8.666 de 21  dejunho de 1993, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes.

Acopiara/CE, _ de _ de _

<NOME DO SECRETÁRIO>

sECRÓERTáÃào.àDEERÊ&Ec?ARDE5âRiA'

TESTEMUNHAS:

1. CPF no

<NOME DA EMPRESA>
<CNPJ>

<NOME D0 REPRESENTANTE>
<CPF>

DETENTORA



ANEXO I A ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS N°

RELACÃO E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

01,  RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREçO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO:

ALAMNEisxstfLAVA

RG:

FAX:

AGÊNCIA:
CPF:

CONTA CORRENTE:



_____-__E •"1 , ml"
1.
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CON"T0  Nt.  ±±±±i±lí±±=i±±i±ii====i

PREGÂO PRESENC|AL No #H.w.H,*

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,   E  DO  OUTRO  A

EMPRESA
DECLARA.

PARA   0   FIM   QUE   NELE   SE

a  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,  Estado do Ceará,  pessoa jun'dica de direito público intemo,  inscrita no CNPJ  sob o
N.°  07.847.379/0001-19,  com  sede de sua  Prefeitura  Municipal  na Av.  Paulino  Félix,  n°  362,  Centro  -Acopíara -Cearà  -CEP
63.560-000,   através   da   SECRETARIA   DE   ........,   neste   ato   representado(a)   pelo(a)   Sria) C.P'F'    NO

aqui  denominado(a)  de  CONTRATANTE,  e  de  outro   lado  a   Empresa  *""#"H,   estabelecida  na
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° """**""", neste ato representada pelo (a) Sr(a). ", por[ador (a) do

CPF n° *"*""****,  apenas denominada de CONTRATADA, fimam entre si o  presente TERMO  DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições a seguír estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO  FUNDAMENTO LEGAL
--.                            _ ___            T__

1.1.   Processo   de   Licitação,   na   modalidade   PREGÃO   PRESENCIAL   tombado   sob   o   n°   ****.#.H.*,   cujo   objeto   é   o
H*"*****"*"****, em confomidade com o Decreto Municípal n° 005/2017 de 19 de janeiro de 2017., a Lei Federal N° 8.666/93

-Lei das Licitações Públicas c/c os temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO

2.1.  0  presente  contrato tem  como  objeto  é ü~, tudo em  confomidade com  as condições e especificações

contidas  no  Projeto  Básicorrermo  de  Referência - ANEXO  1  do  Edital  do  Processo  licitatório  PREGÃO  PRESENCIAL  N°
#**.#.**.*. no qual encontram-se especificados no presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1.  0  valor global  da  presente  avença  é  de  RS ),  a  ser  pago  na  proporção  da  entrega  dos
produtos   licitados,   segundo   as   ordens   de   compras/autorizações   de   fomecimento   expedidas   pela   Administração,   de
confomidade  com  as  notas  fiscais/faturas  devidamente  atestadas  pelo  Gestor  da  despesa,  acompanhadas  das  Ceriidões
Federais,  Estaduais e Munícipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.

LOTE

•,à.1-Et.+
lzE'              __                                                                                                                                                                                                                      lL.        ',j

1.
1111

VALOR GLOBAL RS
3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3.  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  Ímprevisíveís,  ou  prevísiveis  porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  oii
impeditivos da execução do ajustado,  ou  ainda,  em caso de força  maior,  caso fortuito ou fato do  príncipe,  configurando  área
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação



ÀRéõEiÀAROÁ

efetuado   em   até   30   (trinta)   dias,   após   adimplemento   da   obrigação   e   encaminhamento
documehta;ão  tratada'rio  subitem  3.1,  obsen/adàs  as'  dispósições  editaiicias,  através  de  :+édito  na  Conta  Bancária
fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fomecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a nespectiva Nota Fiscal.

C.LÁUSULAQUARTA-DAVIGÊNmDOPRAZOEFORMADEENTREGA

3.4.   o   pagamento   sçÊ

4.1.  0  presente  lnstrumento  produzirá  seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  partir da  data  de  sua  assinatura  e  vigerá  até  #  de
~#~*H~* de 20**, admitindo-se, porém, a prorrogação nos temos do ariigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93, satisfeitos

os demais requisitos do Decreto Municipal n.° 005/2017 de  19 de janeiro de 2017.
4,2.  No  caso do  material,  objeto do  presente contrato,  ser entregue na sua totalidacle,  antes da data de témino do con.trato,
fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3.  lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  ficará  no  direito  de  solicitar  apenas  aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4.  DO  PRAZO  E  LOCAL DE ENTREGA:  0 fomecimento dos bens licitados poderá ser feito de foma fracionada ou em sua
totalidade,  de  acordo  com  a  necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  medíante  a  expedição  de

periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos a serem entregues até no
máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data de recebimento da ordem de compra.
4.4.1. A ORDEM  DE COMPRA será emitida serà via fax ao seu numero de telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrõnico,
ficando o  mesmo obrigado a confimar o recebimento também via fax e/ou emaíl  com  assinatura/nome e CPF do funcionàrio

que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
4.4.2.   Os  itens  serão  recebidos   por  servidor  designado  e  responsável   pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do

contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
4.4.3.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  bens  fomecidos  às  normas  e  exigências  especificadas  neste

Edital  e  na  Proposta vencedora  a  administração  os  recusará]  devendo ser de  imediato ou  no  prazo  mâxímo  de  24  (vinte  e

quatro)  horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis,  na foma da lei e deste
instrumento.

4.4.4.   0   aceite  dos   bens  pelo  órgão   recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fomecedor  por  vicio  de

quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  Anexo  deste   Edital  quanto  aos  produtos
entregues.

4.4.5.  Os  Ítens  licitados deverão obedecer a  um  cronograma de  entrega,  entregues de foma fracionada,  de acordo
com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, mediante

O:e::Le:|çtãr:gduee::riódicasoRDENSDECOMPRASpelasecretariaGestora,constandoolocaleaquantidadedeprodutosa
4.4.6.  *No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  bens  fomecidos  às  nomas  e  exigências  especificadas  neste

Edital  e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo ser de  imediato ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e

quatro)  horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na foma da lei e deste
instrumento

CLÁUSULA QUINTA -DA 0RIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

:Í:àmAesnt::â::s,ai±ss&:£:n±s,:::s,::ààt:saisn.cso::#::,::sc:,n?earâ:ntà.scomnianici:ai*n¥e=a¥`,Ó:gaãso,Éont,:dçââ:
participante  do  SRP  (Sistema  de  Registro  de  Preços).



6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal
n°  8.666/93,  alterada  e  consoljdada  e  da  Lei  Federal  n.°  10.520/02  e  do  Decreto  Municipal  n°  005/2017  de  19  de janeiro  de
2017.

6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:

:)eesxpeecciiâra3.f3#::isT:ni:nd,:sc:naj::iãt;ii:,it::oÂndeexn.tr,:#:?aazd;õaeriseeds::ieel,:csi£:à::::,M.:sN::iapi3áâFnâãotr.ddoa:oa:
nomas  técnica§  que  eventualmente  regulem  o  fomecimento,  responsabilízando-se  ainda  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  assumir  a  responsabmdade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônu§  de  origem  federal,
estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência do fomecimento;
c)  a  reparar,  corrigir,  remover ou substitiiir,  às suas expensas,  no total ou em  parte,  o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou  a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou
dolo   na   execução   do   fomecimento,   não   excluindo   ou   reduzindo   essa   responsabilidade   a   fiscalização   ou   o
acompanhamento pelo Órgão interessado;
e)   indicar   preposto,   aceito   pela   Administração,   para   representá-lo   na   execução   do   contrato.   As   decisões   e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hàbil para a adoção das medidas convenientes;

f)aceitar,  nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento,  até 25%

#:t:tree::nrcoosp:ra:eenn:,s'g%aÍra,:icniâ;act:#zraodmoe::rcoofutnmct,:,nàamf:n%ad:::e';i::saã;g#5Nicaí5:;:o8.666/93,
h)  comunicar  antecipadamente  a  data  e  horário  da  entrega,   não  sendo  aceitos  os  materiais  que  estiverem  em
desacordo    com    as    especificações    constantes   deste   instrumento,    nem    quaísquer   pleitos    de   faturamentos

iío;nite::táe:nát:s:sbe:so#::pc:;t:d:;!s::g:!,:;::r;:jn;#ci;iíesn:t#:#s:ini:dpo:ô:,o:rtu,ea:s::r:?i!oaqçuõa:;u::aonbon#aa"adaàt:nqdueer
verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do  MUNICÍPIO,  no tocante ao fornecimento dos  materiais, as§im como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k)  prover todos os  meios  necessários  à  garantia da  plena operacionalidade do fomecimento,  inclusive considerados

!`il5

uer natureza;os casos de greve ou paralisação de qua
1)   comunicar  imediatamente  ao   MUNICIPIO   qualquer  alteração   ocorrida   no   endereço,   conta   bancâria   e   outros

J#:i;b,,:tà:SasoánúoôiicTpr,eoceei;Tueanrt:i:teo::nneassp::::,:i;à,ações,afimdeverificarascondiçõesparaatendimento

do objeto contratual;
n) siibstituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO,  no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas úteis
da  recusa,  no  todo  ou  em  pane  os  materiais  recusados  pela  Administração,  caso  constatadas  divergências  nas
especificações, às nomas e exigências especificadas no Projeto Básícon-emo de Referência do Objeto,  no Edital ou
na Proposta do Contratado;

:)spme:|fi:::,çâ::i:c::cnaassgac:ekeo,cTaiisdcoosm#:::nea,:bi:'u#us#ip:g:râequqaj:q#:d:st,oi:faormc:!::;i:::tuom::t::i
acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fomecimento objeto desta ata;

p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transpohe dos materiais até o(s) local(is) de entrega;
q)  informar nas embalagens de transpor[e dos materiais,  mediante etiqueta ou gravação  na própria
letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em cada caixa,
n° e data da Ordem de Fomecimento e o nome da fomecedora/fabricante;

ANTON
ALMEIDA

em
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, Ne 3@-Get`tro -Acc.píara -Ceará
CNPJ nQ 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3S65~1999
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r)  manter,  durante  a vigência da Ata de  SRP/contrato,  todas  as condições de  habilitação e qualificação exigidas  no
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,  nos temos do Art.  55,  lnciso Xlll,  da  Lei  n° 8.666/93, que
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.1.  No caso de constatação da Ínadequação dos bens fomecídos às nomas e exigências especificadas no Projeto

Bàsicon-ermo de Referência do Objeto,  no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.  assegurar o liwe acesso do CONTRATADO e de seus prepostos,  devidamente identificados,  a todos os locais
onde se fizer necessário o fomecimento dos bens, prestando-lhe todas as infomações e esclarecimentos que, eventualmente,
forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na foma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANÇÕES
__                    -      ___       __     ____                               --

7.1.  Na  hipótese de descumprimento,  por parte do fomecedor,  de quaisquer das obrigações definidas  neste  instrumento,  ou
em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções  prevístas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1.  Se  o fornecedor ensejar o  retardamento da entrega do  objeto,  não  mantiver a  Proposta de  Preços,  falhar ou
fraudar na  execução  do  fomecimento,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude fiscal,  ficarà  Ímpedido  de  licitar e
contratar com o Município de ACOPIARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de ACOPIARA pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidõneo;
7.1.2.  Multa moratória de 0,5% (meio  por cento) do valor do pedido,  por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o
limite de  15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3.  Multa moratória de  20%  (vinte  por cento) sobre o valor do pedido,  na hipótese de atraso superior a 30  (trinta)
días no fomecimento do bem requisitado;
7.2.    Na    hipótese    de    ato    ilícito,    outras    ocorrências    que    possam    acarretar   transtomos    ao    desenvoMmento    do

o:oer:::Lm,enpÀoe':tnotr;g:,daoftsebde.n;:,iasnâiti:aqdueas,qduaera:amsin:ât::â;3,e:edsedfieni3á::::t::|bs:"amaepi'|::çnãaoAdtâ::nÊ::isTra:sdgrÊ::;oos|
no contrato  ou  em  outros documentos que o complementem,  não abrangidas  nos sub  itens anteriores,  serão aplicadas, sem

prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
7.2.1. Advertência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre o valor objeto da  requisição,  ou  do valor global
máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3.  0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou
decísão do recuTso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1.  Se  o  valor da  multa  não for pago,  ou  depositado,  serà  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o
lióitantefizerjus.

7.3.2. Em caso .dé inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou   inscn.to   como   Divida   Ativa   do   Município   e   cobrado   mediante   processo   de   execução   fiscal,   com   os
correspondentes.
7.4. A falta dos bens não-poderá ser alegada como motivo de força maior e  não eximirá a CONTRATADA das

que está sujeita pelo não cumprimento das obn.gações estabelecidas neste contrato.
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7.5.  Após  o  devido  processo  administrativo,  confome  disposto  no  Edital,  as  multas  pecuniárias  previstas  neste  lnstrumento
serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no   Município  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas  judicialmente,   na
inexistência deste.
7.`6. As  partes se submeterão ainda às demais sanções  impostas nos artigos 86  a 88 da Lei  Federal n.° 8.666/93,  alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
`      -_  --,-                    __               __     __-_,_1                                      _        --

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de interpelação judicial, com
as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2.  Além  da  aplicação  das  multas  jâ  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,  independente  de
notificação judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar indenizações  relativas  às  despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas
hipóteses previstas na Legislação, na foma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3.  0 procedimento de resci§ão observarà os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

OCLÁUSULANONA-DASDISPOSIÇÕESFINAIS

9.1.  0 CONTRATADO se obriga a manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com  as obrigações  por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edítal de licitação e à proposta licitatón.a.
9`3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer das  prerrogativas  dispostas  no  artigo  58  da  Lei  n°
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4.  0  presente  contrato  poderá ser alterado  unilateralmente  pela Administração ou  por acordo  das  par[es,  com  as devidas

justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.   A   inadimplência   do   contratado   com   referência   aos   encargos   trabalhistas,   fiscais   e   comerciais   não   transfere   ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,  nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regulan.zação
e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub-contratar

paftes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Adminístração rejeitará,  no todo ou em  parte, os bens fornecidos em desacordo com os temos do Processo Licitatório,
da proposta e deste contrato.
9.8.  Integram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  todas  as  peças  que  fomam  o  procedimento  licitatório  é  a

proposta adj udicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, serà a única responsàvel perante terceiros pelos atos praticados por seu pessoal,
eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
9.10.  A  Contratada  deverá  apresentar  garantia  de  fábrica  de  no  mínimo  12(doze)  meses,  sem  limite  de  quilometragem,

contados a partir do recebimento dos itens.
9.11.  A  contratante  permitirá  o  acesso  de  técnicos  autorizados  da  conmtada  para  verificarem  se  os  itens  estão  sendo

utilizados  da  forma  correta,  e  caso  seja  ven.ficado  qualqiier  irregularidade,  a  contratada  deverà  infomar  Ímediatamente  os

procedimentos  a  serem  adotados  pela  contratante,  mas  em  hipótese  alguma  se  eximírá  em  cumprir  com  as  obrigações
assumidas na garantia.

9.12.   A  contratante,   observando  qualquer  irregularidade  nos   itens,   deverá  comunicar  imediatamente  à  contratada,   para

substituir,  sem ônus para a contratante,  no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, o pneu defeituoso por um pneu novo

mesmas caracteristicas do substituido.

9.13.  No  caso  de  substituição,  a  pahir  do  recebimento  do  pneu  novo  trocado,  será  iniciado  o  prazo  de  garanti
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de  mais

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
AvenTda Paulir`o Fé]bç Ne 362-Gentro-Acopiara -Ceará
CNPJ r`Q 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88} 3S65-1999

Site:`hr`^í`^rLacopiara.ce.gov.br



CLÁUSULA DÉCIMA -i,EO  FORO

10.1.  0 foro da  Comarcã de ACopiARA é  o competente  para dirimir questões decorrentes  da execução  deste  Contrato,  em
obediênciaaodíspostoho§2°doariigo55daLei8.666de21dejunhodel993,alteradaeconsolidada.

Assim pactuadas, as paftes fimam o presente lnstrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município,  perante testemunhas

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

ACOPIARA-CE, ** de **tinü**#* de #n.

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>*W#"-*#

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
AyenTda PaLilino Félix. N9 362-Centro -Acopiaía -Ceará
CNPJ nQ 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999

Site:www.acopiara.ce.gov.br

TESTEMUNHAS:

1. CPF.  NO

CPF.  NO



A  PREGOEIRA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA  -  CEA toma   público,   para

::tnahràciga:|zt:n#,,:itt:;ã::andaostoqdua:,dnaod:rÊXÉEâÂàa:ÊEDSEEEãYAELPEclnp,:ri:Ee2,9ui:àâ:no,:hfE0NmónÉ

ÃRAE8#[:|5tÉrbcaEdsTSÂ8°BA°§#àté°£'É§+°,JN'AcggsfinASsP:rÂMRÍELESETMR°s]¥5APÇRá8°DSEVÉisACNODÊ
VULNERABILIDADE  SOCIAL,  JUNTO  A  SECRETARIA  D0  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO
SOCIAL   DO    MUNICIPIO    DE   ACOPIARA,    CONFORME    ESPECIFICAÇÕES    CONTIDAS    NO

PROJET0  BÁSICO/TERM0  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO  EDITAL,  o  qual  encontra-se  na
Íntegra  na  Sede  da  Comissão,  Centro  Adminístrativo,  situada  a Avenida  José  Marques  Filho,  600,
Centro,  Acopiara,  Ceará.  Maiores  infomações  no  endereço  citado,  pelo  Fone:  (88)  3565-0116,  no
horário  de  O8:00h  às  12:00h  oii  pelo  site  https://ww\^/.tce.ce,gov.br/licitacoes,  Antônia  Elza  Almeida
da Silva -Pregoeira.

A SER PUBLICAD0 DIA 29 DE FEVEREIRO DE 2021.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOP!ARA
Avenida Paulino Fél.ix, N9 362-Centro -Acopiara - Ceará
CNPJ ng 07.847.379/0001-19 / Telefoí`e: (88) 3565-1999

Site:`Aí\^m/.acDpiara.ce.gov.br



Ceará, 29 deJaneirode2021    .   Diário oficial dosMunicípiosdoEstado do cemá   .    ANOH|N°

PORTÂRIA  DE  NOMEAÇÃO  N°  014n021  - Acopinra,  11  de
Janeiro de 2021.

0  Presidente  da  CÂMARA MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,  Ceará,
Vereador  Ricardo   de  Araújo  Costa,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  com  fiilcro  no  que  dispõe  o  artigo  25,  inciso  HII,  da  Lei
Orgânica  do   Município   c/c   o   artigo   35,   inciso   m,   letia  A   do
Regimento lntemo da Casa.

RESOLVE:

Art.   1°-  Nomear   o   servidor  deste   poder  I£gislativo   Muicipal,
ROGÉRIO   CABRAL   DE   SOUZA,   portador   da   CI   RG   n°
200029057486   e   do   CPF   n°   012.024.323-79,   para   o   Cargo   de
MOTORISTA da Câmara Municipal de Acopiara, Ceará.

Árt.  2°   -  Esta  portaria  entra  em  vígor  a  paitir  da  data  de  sua
publicação,   que   deverá  ser  realizado   no  flanelógrafo  na  Câmara
Municipri de Acopiara, revogadas as disposições em contrário.

Gatiinete da Presidência da Câmara Municipal de Acopiara. Ceará.  11
de Janeiro de 2021.

RICARI)O DE ARA:ÜIO COSTA
residente da Câmara M`inicipal de Acopiara

Publicado poi.:
Ricardo de Aaújo Costa

Código ldentificador:90CA7D34

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVIS0 DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°

2021.01.26.01 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.01.26.01 -SRP

A     PREGOEIRA     DA     PREFEITURA     MUNICIPAL     DE
ACOPIARA  -  CEARÁ,   toma  público,  para  conhecimento   dos

ãgtÊ:íos#,eqs|::or:F*:od|aic:àçDã:,¥a|¥o¥a¥H¥?deDEÊ%Ã%
I'RESENCIAL,  critério  de julgamento  hENOR PREÇO  LOTE,
tombado  sob  o  n°  2021.01.26.01,  com  fins  para  REGISTR0  DE

EEf3;sAD¥S¥oFÀÊQnU[SE[£Ãs[REAÇCÃE6TÊ§Râsc]gAÊ
VUI,NERABILIDADE  SOCIAL, luNTO  A  SECRETARn DO
TRABAIHO      E      DESENVOLVIMENTO      SOCIAL      DO
MUNICIPIO             DE             ACOPIARA,             CONFORnm
EspEcmcAÇÕEs          coNTIDAs         No         pROJETo
BÁSIC0qERM0 DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAI,,
o   qual   encontra-se   na   íntegra   na   Sede   da   Comissão,    Centro
Administrativo,  situada a Avenida José Marques Filho,  600,  Cemo,
Acopiara, Ceará. Maiores informações no endereço citado, pelo Fone:

(88)   3565-0116,   no   horário   de   O8;00h   às   12:00h   ou   pelo   site
htps://www.tce.ce.gov.brAicitacoes.

ANTÔNL4 EI.ZÁ ÁLMEIDA l)A SILVA
Pregoeira.

Publicado ii or:
Antoria Elza Almeida da Silva

Códigoldentificador:OD3DF4CB

Av]ç8#ESÊ?âizã#FEEFÃ3EEFEcáTâ&ÃcooNo
2021.01.26.02 -SRPPE

A     pREGOEmA     DA     pREFEITURA    MUNlclpAL    DE
ACOPIARA  -  CEARÁ,   toma  público,  para  conhecimento   dos

Ei=TstRaôori.qou.etomm#oásoab':Cin?ç2:,.n.:|.T:.dogEkep:¥oGáp:
MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como OBJETO: REGISTRO

3E:E¥£8ÊE¥G#£MABAOQT¥.SÃ]8Ê;%P3EK%ÁDSELiQTUEU]EFEFs3
I)AS    DIVERSAS     SECRETARIAS     1)0     MUNICÍPIO     I}E

ACOPIARÀ       -E,        CONFO
CONTIDAS  NO TERM0 DE  REFE
EDITAL,    o    edital    está    dísponível
www.bll.org.br e wwwtce.ce.gov.br,  co
das propostas até o dia 15 de Fevereiro de

IA EM Amxo
endereço    eletrônico:  P`

o prazo de'cadastramento 0

&üopffi#sD:Ê9Á5sEAe,,aofüq:Íae:ip:
da  Comissão,  CENTRO  ADM"ISTRATIV
José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeiras-  Acopiara
infomações  no  endereço  citado,  no  horário  de  O8:00h  às  12:00h  e
através do e-mail:licitaacoi)iara@hotmail.com.

ANTÔNIA EI.ZA ALMEIDA DA SILVA
Pregoeira.

Publicado por:
Antonia Eka Almeida da Silva

Códigoldentificador:9F9CF0B8

ESTADO DO aÀRÁ
pREFErrúRA MUNlcDAl. DE AI;TANmA

GABINETE D 0 PREFEITO
I,EI N° 769 DE 28 DE JANER0 I)E 2021.

Disp~oe  sobre  a  coriiraiaçõo  temporária  de  pessoal
para    a    Secreiaria    de    Saúde    e    adoia    outras
providências.

8E¥FN]g%s#sf5¥FAEEL#?ffsEàESs?ADODo
FAÇO  SABER QUE A  CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGU"TE LEI:

Art. 1°. Fica instituído regime especial de direito administrativo pam
contratação de servidor visando atender a necessidade temporãria de
excepcional interesse público, nos temos do inciso K do artigo 37 da

S=s#çãomFceod.e:¥.conmtaçõesserioregu,adasexc,usiv-entepe,a
presente lei, obedecendo-se às condições e prazos aqui previstos.

Art. 2°. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse
público:
I - substituição  de titular de  cargo,  durante as férias regulamentÉLres e
licenças de qualquer mtureza, salvo a licença para tratar de interesses
particulares;
11 - para suprir a falta de pessoal, decorrente de exoneração, demissão
ou  aposentadoria,  uma  vez  comprovada  a  necessidade  imedíata  de
atendimento    a   situação    que   possa   prejudicar   ou   comprometer
atividades de atendimento direto à comunidade;
111  - para  a implantação  de  serviços  urgentes  e  inadiáveis  ou  para  a
execução de serviços transitórios e de necessidade esporádica.

Art.    3°.   Para   prcenchimento    das   vagas    a   serem   preenchidas
temporariamente   contempladas   por   esta  I£i   serão   observadas   o
regime  de  plantão  e  com  a remuneração  prevista no  Anexo  Único,
parte integrante desta Lei.
Art. 4D. 0 contratado nos temos desta lei não poderá:
I   -   receber   atibuições,   fiinções   ou   encargos   não   previstos   no
re§pectivo contrato;
11  -  ser  nomeado  ou  designado,  ainda  que  a  título  precário  ou  em
substituição,   pam   o   exercício   de   cargo   em   comissão   ou   fiinção
gratificada.
Parágrafo único. A inobservância do  disposto neste artigo  importará
na    rescisão    do     contiato,     sem    i)rejuízo     da    respon§abilidade
administrativa das autoridades envolvidas na transgressão.

Art. 5°. 0 contiato fimado de acordo com esta lei extinguir-se-á, sem
direito a indenizações:
I - pelo término do prazo contratual;
11 - por iniciativa do contratado;
m -por iniciativa da Adminisdação M`micipal;
IV - qumdo o contratado desoumprir quaisquer obrigações contratuais
ou infiíngir disposição legal, apuradas m foma regular.

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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